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Data 21 de fevereiro de 2017

Assunto INTERPOSICAO FRAUDULENTA

Recorrente SER TRADING
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto da Relatora. Declarou-se impedido o
Conselheiro Pedro Rinaldi de Oliveira Lima. Fez sustentagdao pela Recorrente Sertrading, o
Advogado Enrique de Goeye Neto, OAB n® 51205/SP e pela Recorrente West Glass, a
Advogada Rita de Cassia Correard Teixeira, OAB n° 111992/SP.

Winderley Morais Pereira- Presidente.
Ana Clarissa Masuko dos Santos Aratjo - Relatora.

Participaram da sessdo de julgamento, os Conselheiros: Winderley Morais
Pereira (Presidente), Jose Luiz Feistauer de Oliveira, Mercia Helena Trajano Damorim, Cassio
Schappo, Ana Clarissa Masuko dos Santos Araujo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Paulo
Roberto Duarte Moreira, Tatiana Josefovicz Belisario.

Relatorio

Refere-se o presente processo administrativo a auto de infragdo para a cobranga
da multa prevista no artigo 23, §3°, do Decreto-lei n° 1.455/1976.

Para bem relatar os fatos, transcreve-se o relatorio da decisdo proferida pela
autoridade a quo:
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 Winderley Morais Pereira- Presidente. 
 Ana Clarissa Masuko dos Santos Araújo - Relatora.
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   Relatório 
 
 Refere-se o presente processo administrativo a auto de infração para a cobrança da multa prevista no artigo 23, §3º, do Decreto-lei nº 1.455/1976.
 Para bem relatar os fatos, transcreve-se o relatório da decisão proferida pela autoridade a quo:
 Trata o presente processo de auto de infração lavrado em 13/06/2013 para constituição de crédito tributário no valor de R$ 21.901.137,96 (vinte e um milhões novecentos e um mil cento e trinta e sete reais e noventa e seis centavos), referente à multa prevista no § 3º do art. 23 do Decreto-Lei nº 1.455/1976, com a redação dada pelo art. 59 da Lei nº 10.637/02 combinado com o art. 81, inciso III da Lei nº 10.833/03 (fls.10):
 Art 23. Consideram-se dano ao Erário as infrações relativas às mercadorias:
 V estrangeiras ou nacionais, na importação ou na exportação, na hipótese de ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)
 § 1o O dano ao erário decorrente das infrações previstas no caput deste artigo será punido com a pena de perdimento das mercadorias. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)
 § 2o Presume-se interposição fraudulenta na operação de comércio exterior a não-comprovação da origem, disponibilidade e transferência dos recursos empregados.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)
 § 3o A pena prevista no § 1o converte-se em multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria que não seja localizada ou que tenha sido consumida.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002).
 ..........................................
 Consta no Relatório Fiscal, parte integrante do auto de infração que a pessoa jurídica SERTRADING S/A, formalmente constituída em 06/04/2000, apresenta três estabelecimentos que atuam/atuaram no comércio exterior como importadores, sendo um deles o matriz (03.748.067/000105),localizado cadastralmente na cidade de Vitória, Espírito Santo,o outro (03.748.067/000288) na capital do Estado de São Paulo, e o terceiro (03.748.067/000440) localizado na cidade de Paranaguá, Paraná. Além desses, o cadastro aponta ainda a existência de dois outros estabelecimentos (03.748.067/000369 e 03.748.067/000520), na capital do Rio de Janeiro e em Cariacica, ES, respectivamente, que não realizaram qualquer operação de comércio exterior (vide telas as fls. 15/17).
 Depreende-se da descrição dos fatos do auto de infração e do relatório de ação fiscal, que a autuada promoveu importações (volume expressivo de produtos, praticamente todos do CAPÍTULO 70 � VIDROS E SUAS OBRAS da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM)) no período de 30/10/2008 a 07/04/2011, sendo selecionada para procedimentos especiais de combate à interposição fraudulenta de pessoas no comércio exterior.
 Findos os procedimentos, segundo a fiscalização, ficou caracterizada a ocorrência da ocultação dos reais compradores e responsáveis mediante simulação.
 A fiscalização baseou suas conclusões em razão das seguintes constatações que transcrevo (fls. 71/72):
 I. o local físico do estabelecimento filial da empresa SERTRADING S/A é empregado única e exclusivamente como simples base administrativa (controle primário e impressão de documentos) das operações logísticas das mercadorias importadas em seu nome através do Porto de Paranaguá; ali, por óbvio, não se opera/operou qualquer movimentação/armazenagem de tais mercadorias, tarefa a cargo de armazéns de terceiros cuja relação formal com a empresa (contratos/acordos de prestação de serviços) não foi encontrada/apresentada naquele momento e local; 
 II. as pessoas físicas que efetivamente tem interesse, controle e mando sobre as operações de importação registradas como por conta própria da SERTRADING S/A não apresentam qualquer vínculo formal com a empresa: o fato de algumas delas (aquelas ligadas mais diretamente ao trato logístico e de acompanhamento administrativo) serem vinculadas a empresas relacionadas (referida relação será detalhada na sequência) de modo algum afasta tal conclusão, tendo em vista que se tratam, para todo e qualquer fim, em especial o tributário e aduaneiro, de entidades distintas; 
 III A filial da empresa SERTRADING S/A localizada na cidade de Paranaguá foi literal e simplesmente substituída, a partir de 04/2011 e não obstante a regularidade de embarques em seu nome até então, pela filial da empresa SERGLOBAL IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA. localizada em São José dos Pinhais, CNPJ 08.744.945/000391, na tarefa de constar como importadora por conta própria das mesmas mercadorias até então importadas por aquela; tal substituição, retratada e conduzida como mera formalidade pelas mesmas pessoas acima citadas, não deixa dúvidas que se tratou de continuidade de negócios de grupo informal e não exatamente identificado que, por motivos também não esclarecidos, demandou tal irrelevante (para eles) �troca de atores� ostensivos; e 
 IV. As pessoas que, pela sequência e conteúdo das trocas de mensagens impressas, foram identificadas como verdadeiros responsáveis e interessados pelas operações de importação (VERA LUCIA DE ABREU, CPF nº 008.142.93808,e MARCOS TOBLER BRANT DE CARVALHO, CPF nº 264.371.13863) apresentam como ponto comum e evidente o envolvimento, atual e/ou passado, com empresas ligadas ao ramo de comércio/indústria da mesma espécie de mercadorias importadas por conta própria pela SERTRADING S/A (até 04/2011) e pela SERGLOBAL IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA. a partir de então; todavia, as mesmas, como já antes esclarecido, não apresentam qualquer vínculo formal com estas últimas, sendo atualmente Sócios-Administradores das pessoas jurídicas VLA COMERCIAL DE VIDROS LTDA. ME, CNPJ 08.062.983/000100 (VERA LÚCIA) e WEST GLASS LTDA � ME17, CNPJ 08.784.491/000110 (MARCOS BRANT).
 Assim, concluiu a fiscalização que, os fatos e condutas retratados no Auto de Infração, praticados com o fim de dar aparência de regulares as operações que foram efetivadas mediante uso de entidade que serviu de simples anteparo para o fim de manter ocultas as empresas SERTRADING (BR) LTDA., SERGLOBAL IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA., WEST GLASS LTDA. ME e VLA COMERCIAL DE VIDROS LTDA. ME, reais responsáveis e/ou beneficiárias das operações sob análise, fez com que a fiscalização incluísse pessoas jurídicas na qualidade de responsáveis solidárias do crédito tributário ora constituído.
 Todos os interessados ficaram cientes do Auto de Infração, conforme despacho de fls. 6087.
 Da Impugnação da SERTRADING S/A Em 19/07/2013 a interessada SERTRADING S/A apresentou a impugnação de fls. 5215/5246, onde em síntese do necessário alegou:
 -das conclusões deduzidas à fl. 90 do relatório, a autoridade fiscal afirma ter havido a prática da ocultação de terceiros. Esta, diversamente da figura presuntiva, pressupõe prova, produzida pela fiscalização, da ocorrência da ocultação do verdadeiro sujeito passivo da operação em razão da prática de fraude ou simulação;
  -os elementos probatórios apresentados pela autoridade fiscal não só não comprovam as denúncias deduzidas, como, nem mesmo se considerados indiciários, conformam a figura legal da prática efetiva da interposição fraudulenta imputada à Impugnante; -sem prejuízo pela diversificação, um grupo econômico efetivamente se caracteriza pela existência de diversas sociedades juridicamente independentes, com personalidade jurídica e patrimônio próprios contudo economicamente unidas, mediante controle ou direção unitários, provenientes da empresa-mãe, ou simplesmente controladora;
  -é nesse cenário societário que a Impugnante se encontra. Juntamente com as empresas Sertrading (BR), Serglobal e Sermáquinas, ela compõe o GRUPO SERTRADING organização empresarial lícita que congrega empresas independentes, com personalidade jurídica e patrimônio próprios; -o GRUPO SERTRADING, iniciado há mais de uma década, pelo empreendedorismo e larga experiência de seus profissionais no mercado de comércio exterior,se consolidou como uma das maiores e mais especializada trading do País;
  - em meados do primeiro semestre de 2008, como resultado do processo de global market desenvolvido pelo back office compartilhado, o GRUPO SERTRADING identificou um novo nicho de negócios a explorar: a importação de vidros fabricados por empresas chinesas e árabes para distribuição no mercado industrial nacional;
 -a Impugnante consolidou sua capacidade financeira por meio de financiamentos bancários tomados com respeitáveis instituições de crédito, que lhe garantiram solidez e plenitude para a operação de distribuição realizada (anexo 3);
 -em paralelo, pactuou junto à Sertrading (BR) empresa a qual está vinculado o back office do grupo, a alocação do trabalho de profissionais do staff para a operacionalização desse novo negócio, com vistas a, já de plano, contar com a expertise e qualidade conhecidas para as atividades de coordenação logística dos processos aduaneiro e de distribuição propriamente dito.A contrapartida ajustada se deu por meio de rateio das respectivas despesas, contabilizadas nas contas 1.1.0.50.300002 e 1.1.0.50.300003; -para a venda dos vidros importados e melhor exploração do setor objetivado, a Impugnante contratou os serviços de intermediação, assessoria e apoio comercia para identificação de clientes, prestados por profissionais externos ao back Office do GRUPO (Anexo 04), conhecedores do produto e do mercado e com forte atuação no setor; 
 -ainda em relação à estrutura pré-operacional, após a avaliação do custo-benefício da manutenção de um armazém próprio, a Impugnante decidiu também terceirizar a armazenagem de seu estoque. No período atuado contou com os serviços dos armazéns Compacta Serviço Intermodal e Armazéns Gerais Ltda e CSI Cargo Logística Integral S/A (anexo 05);
 -assim, de posse da organização citada, com plena capacidade financeira e operacional, a Impugnante iniciou seus negócios, e nesse status de manteve durante todo o período autuado, como claramente pode ser visualizado pela planilha constante do Anexo 08,elaborada com identidade de dados extraídos do Kardex (anexo 09);
 -não se esta aqui a se falar de mera aparência. A Impugnante efetivamente realizou as operações autuadas, e o fez por conta própria, todas foram executadas e custeadas às suas expensas, em seu benefício e prejuízo; -muito embora a atividade de distribuição tenha alcançado excelentes margens, como narrado acima e verificado pelo Anexo 08, a Impugnante também incorreu em perdas consideráveis, decorrentes de eventos como sinistros, inadimplência de clientes, quebras de estoque e etc; as quais, muito embora não sejam desejáveis, é sabido tratarem-se de mazelas que envolvem o negócio próprio; -por isso, ou seja, diante de todo este contexto, é que a Impugnante não se conforme a com a autuação sofrida. Não há um detalhe sequer das operações autuadas que não encontra substrato fático e jurídico que as legitimem; -todos os pressupostos legais, relacionados à atividade de importação por conta própria seguida de distribuição, como se infere da Solução de Consulta nº 117/07, foram atendidos e comprovados (descreve a Solução de Consulta as fls. 5228/5229 da impugnação);
 -a Impugnante efetivamente realizou operações por conta própria: os recursos eram próprios, os riscos e prejuízos foram por ela incorridos e o resultado foi nela incorporado (nexo 14); Daí a Imprestabilidade do AIIMM impugnado; -no mérito, a infração da prática efetiva de interposição fraudulenta imputada à Impugnante no AIIM ora combatido, como demonstrado no item II da presente impugnação, demanda a comprovação, por parte da fiscalização da ocorrência de ocultação do sujeito passivo ou do responsável pela importação, através de fraude ou simulação;
  -o fato de a Impugnante estar sediada em uma sala comercial (a.1 ). E ter apenas um funcionário vinculado à sua folha de salários (a. 2) em nada desmerece ou põe em xeque a operação por ela realizadas; -diferentemente da premissa adotada pela autoridade fiscal, a capacidade operacional necessária à realização de uma importação por conta própria seguida de distribuição, NÃO DEMANDA INTERNALIZAÇÃO de tais recursos humanos e logísticos;mas sim a execução pelo responsável e às custas desse (Solução de Consulta nº 119/07);
 -não há no ordenamento jurídico norma que exija que as atividades de uma empresa somente possam ser realizadas por funcionário junto a ela, vinculado por meio de contrato de trabalho; -de fato os funcionários destacados pela autoridade fiscal aparecem como vinculados contratualmente à empresa Sertrading (BR). Mas isto se dá, como já demonstrado, por uma questão de organização societária: o back office do Grupo Sertrading está consolidado em um único núcleo, a Sertrading (BR). Nesse formato de gestão, o Grupo cede a mão-se-obra especializada, realocando-a funcional e financeiramente para o atendimento e desenvolvimento dos negócios operados por outra empresa do grupo, e contabiliza essa realocação por meio do rateio das despesas respectivas; - ou seja, quando da alocação do trabalho dos profissionais julgados necessários pela Impugnante para operacionalizar a logística aduaneira e de distribuição das operações autuadas, eles não mais estavam sob a responsabilidade cível da empresa Sertrading (BR), mas sim sob a responsabilidade e às expensas da Impugnante; 
 -não há ilicitude alguma na prestação de serviço via back office ou por terceirização; - como julgar inexistente a capacidade operacional da Impugnante diante das notas fiscais de armazenagem (Anexo 05); das notas fiscais de serviços referentes aos serviços de intermediação (Anexo 04) e do rateio contábil das despesas decorrentes da utilização do back office do Grupo Sertrading? Como julgar inexistente a capacidade operacional diante das provas de que os serviços sempre estiveram disponíveis? Pela falta de contrato escrito de armazenagem (a.5)? diferentemente da esvaziada alegação da autoridade fiscal, a ImpugnantePROVA que legal e efetivamente tomou os serviços que terceirizou/os recebeu e por eles pagou; 
 -em contrariedade aos princípios contábeis e ao método das partidas dobradas, que determinam que para todo lançamento a débito exista um lançamento a crédito, a autoridade fiscal duplicou no seu demonstrativo (Anexo 6) os lançamentos a débito nas contas de passivo (listadas abaixo e que demonstram ter havido baixa e/ou pagamento dos títulos a pagar para as empresas VLA e West Invest), na medida em que considerou ao mesmo tempo o valor lançado a crédito na conta de passivo para "do contas a pagar"; 
 - para fins da apuração pretendida, deveria a autoridade fiscal ter considerado somente os débitos, lançados nas contas de custos e de importação em andamento,excluindo as contas 21050100005 (Contas a pagar); 21010400004 (Leasing a pagar);
 -21050100006 (Provisão de contas a pagar); 21020100001 (Fornecedores nacionais), porque'contrárias à aplicação do método das partidas dobradas; -ou seja, além de Incorretas as considerações do AIIM * lavrado neste "aspecto, são também impertinentes para comprovar a ocultação denunciada. E tudo por uma simples razão: os profissionais contratados para fomentar a venda das operações autuadas somente realizaram o trabalho que lhes foi proposto: intermediar e assessorar comercialmente, única e tão-somente!
 -por fim, relativamente às ilações reproduzidas nos itens (a.4), (a.6), (a.7) e (a.8), pode-se dizer que decorrem da versão distorcida dos fatos narrados pretendida pela autoridade fiscal; -relativamente a assertiva de que o nicho de negócio explorado pelo Grupo Sertradinq, inferido pelos sites eletrônicos das empresas, é o de prestação de serviços e não o de compra de mercadorias (a. 4)," e que isto comprova ter havido uma importação por conta e ordem dissimulada por interesse da empresa Sertrading (BR); data máxima vénia, revela-se de uma leviandade incabível, especialmente para a pretensão infratora combatida; 
 -quanto ao festejado Contrato de Sublocação (a.6) firmado pela empresa Serglobal, e referido pela autoridade fiscal como a prova de que a armazenagem realizada por ocasião das operações autuadas era controlada por àquela empresa e não pela Impugnante;cumpre esclarecer que além de ter sido juntado por engano (veja-se o contrato de locação correto Anexo 17), a data de sua celebração 24/10/2010, já demonstra a falta de relação coma incapacidade operacional denunciada, pois esta, se inexistente, inexiste desde outubro de 2008; -a Impugnante pertence a um Grupo Econômico e a sigla GBM é um padrão do Grupo, indicativa do tipo de negócio explorado: "global market�. Nisso não há ilicitude alguma, não afasta a responsabilidade da Impugnante pelo negócio operado, e tampouco inclui a responsabilidade de outrem!
 -a alegada inexistência de capacidade financeira não passa de mera alegação, tendenciosa e vazia, o que é lamentável; -igualmente aqui repete-se: a fiscalização , não se desincumbiu do dever de prova que lhe competia. Entretanto, diante das irrefutáveis provas apresentadas pela Impugnante, efetivamente há de se reconhecer a sua plena e incontestável capacidade financeira, assim como a regularidade e legalidade das operações que realizou por conta própria, uma vez que plenamente demonstrado o uso de recursos próprios, os riscos e prejuízos por ela incorridos e lucro percebido e nela devidamente contabilizado; 
 - além desta, cumulativamente, a autoridade fiscal, com base no mesmo relatório anexo ao ÀIIM lavrado, e por meio do PAF n° 10907.721161/2013i 11, aplica a pena prevista no artigo 33 da Lei n° 11.488/2007, que imputa multa no valor de 10% do valor aduaneiro das mercadorias importadas pela Impugnante, pela suposta cessão de nome em operações de comércio exterior visando o acobertamento dos reais intervenientes ou beneficiários; 
 -no entanto, caso sejam superadas as argumentações da Impugnante com relação à ocultação cuja prática lhe é imputada, mantendo-se o presente AIIM (o que se admite apenas por hipótese, em razão do princípio da eventualidade), requer lhe seja aplicada, com fundamento no artigo 106, II, c, do Código Tributário Nacional (CTN), somente a nova penalidade (10% do valor aduaneiro) prevista no artigo 33 da Lei n° 11.488/2007, pois trata-se de pena menos severa e que deve ter.aplicação retroativa.
 Da impugnação da SERTRADING BR LTDA e SERGLOBAL IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 
 Já as interessadas SERTRADING (BR) LTDA, fls. 4988 a 5005 e SERGLOBAL IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA ( fls. 5023 a 5042) apresentaram suas impugnações e documentos seguintes, com os mesmos argumentos (mutatis mutandis):
 -pelo contexto "probatório" apresentado pela autoridade fiscal, nem mesmo se considerado indiciário, pode se falar em prova da prática de ocultação; quanto mais, da participação e/ou beneficiamento da Impugnante; 
 -dos elementos probatórios apresentados pela fiscalização, não há uma prova sequer, como se verá, acerca da prática da interposição fraudulenta denunciada, tampouco elemento que ilustre, específica e conclusivamente como se deu a suposta participação da Impugnante para a prática daquela infração, e/ou o seu beneficiamento com o resultado tido por ilícito;
  -em se tratando de responsabilidade atribuída pela concorrência ou beneficiamento da prática efetiva da interposição fraudulenta, o ônus da prova competia à fiscalização, e deste ela não se desincumbiu; 
 -a autoridade administrativa indica a Impugnante como real responsável pelas operações autuadas porque o grupo societário SERTRADING atuou operacionalmente e foi ocultado pela empresa Sertrading S/A: para o agente fiscal a Impugnante É o Grupo Sertrading (!?); daí a responsabilidade que lhe foi atribuída ; 
 -a solidariedade pretendida é manifestamente improcedente, porquanto,além de não provada, distorce critérios jurídicos elementares; -no contexto empresarial moderno a tradicional estrutura da sociedade comercial monolítica não é mais o caminho perseguido pelos detentores do capital. A empresa unitária tem dado lugar à empresa de grupo ou plurissocíetária, que acabam constituindo organismos mais fortes e com maiores chances de sobreviver no capitalismo globalizado; 
 -o GRUPO também prima pela qualidade, dos profissionais que movimentam os seus processos comerciais, de importação e exportação, e para tanto reúne um time de experts em um back office único, que é compartilhado conforme as necessidades dos negócios desenvolvidos; 
 -este back office está vinculado à Impugnante, e a alocação do trabalho dos profissionais do staff para a operacionalização dos negócios desenvolvidos por cada empresa se dá por meio do rateio das respectivas despesas, devidamente contabilizadas;.
 -a evidência de que há responsabilidade da Impugnante pela prática da suposta ocultação efetuada pela Sertrading S/A apontada pela autoridade fiscal, decorre do fato de esta se utilizar do back office comum do Grupo Sertrading; 
 -a Impugnante integra sim um grupo econômico, cuja, organização empresarial definiu um núcleo único para estabelecer o seu back office, e que ficou a ela vinculado. Nisso não há irregularidade alguma; -contudo,pela narrativa tendenciosa da autoridade fiscal, percebese claramente que a denúncia de incapacidade operacional da empresa Sertrading S/A é motivada na não internalização, via contrato de trabalho, dos recursos humanos que fomentaram as operações autuadas; 
 -como e a título de que QUATRO pessoas jurídicas foram OCULTADAS pela Sertrading S/A? .Quais os atos praticados por cada uma e quais os benefícios auferidos por elas? Todas as empresas deveriam e poderiam figurar nas Dls das operações autuadas? Se a Impugnante era quem tinha a capacidade, operacional, qual a participação e responsabilidade das demais?
 -diante do exposto, ínclito julgador, não há se falar em ato praticado ou responsabilidade da Impugnante para com a infração de ocultação denunciada à empresa Sertrading S/A, razão pela qual, requer se digne V. Sa. De EXCLUÍ=-A do rol de responsáveis do presente AIIM lavrado; julgando-se extinta a responsabilidade que se pretendeu a ela imputar.
 Da Impugnação da WEST GLASS LTDA 
 A empresa WEST GLASS LTDA alegou em sua impugnação apresentada em 19/07/2013, fls. 5058 a 5078:
 -no exercício regular de suas atividades a Impugnante procede apenas a intermediação de negócios, representação comercial, agenciamentos e prestação de serviços deforma geral; -nestecontexto, devido ao grande conhecimento e experiência de algunsde seus cotistas no mercado de vidros planos do Brasil e do exterior, de Agosto de 2008 a Julhode 2011, manteve um acordo de assessoramento comercial com a empresa SERTRADING,importadora e distribuidora desse tipo vidros, entre outras mercadorias, com o exclusivoobjetivo de apoiar o desenvolvimento dos negócios da SERTRADING naquele setor; -por tal acordo a impugnante recebeu a título de prestação de serviços,comissões pela realização de negócios bem sucedidos pela SERTRADING; -paracomprovar o alegado, demonstrando desde já a transparência donegócio, ou seja, a prestação de serviços, a Impugnante junta Todas as Notas Fiscais deSERVIÇOS emitidas contra a Sertrading S.A. ao longo dos anos de 2008, 2009, 2010 e 2011; Balanço Patrimonial; émuito importante destacar que o valor total das notas ficais de serviçoemitidas ao longo destes quatro anos de serviços prestados totalizam o montante de R$1.288.285,92, valor significativamente inferior ao apontado pelo D. fiscal (fl. 117 do AI);
 -este valor significa menos de 3% do faturamento da SERTRADING coma distribuição de vidros, durante os anos de 2008, 2009, 2010, até março de 2011, conforme se pode constatar em relatório interno da SERTRADING, que aponta o valor de R$43.840.210,00, incluído no AUTO DE INFRAÇÃO (fl. 70 do AI);
 -a Impugnante esclarece que jamais importou um m2 de vidro sequer oumesmo comprou no mercado interno, jamais investiu sequer R$ 1,00 nesta operação, direta ou indiretamente, tampouco assumiu qualquer tipo de risco inerente a ela, portanto não faz parte da cadeia da importação. Tal fato pode ser comporvado por todos os documentos juntados,além das diversas notas de prestação de serviços apresentadas em conjunto com esta impugnação; todas as importações ocorreram na modalidade por conta própria da SERTRADING. Tal fato deve ser comprovado, pelos seguintes documentos acostados na impugnação; 
 -a SERTRADING atuou exclusivamente como única importadora evendedora dos vidros no mercado brasileiro. Neste contexto, a mesma importou, assumiu todos os riscos financeiros, fechou os câmbios, registrou as DIs, pagou os tributos e vendeu os vidrosno mercado interno para mais de 100 processadores e revendedores espalhados pelo Brasil; 
 -nos autos não há nada que desabone a conduta a Impugnante, sendo que nas folhas do Auto de Infração lavrado contra a Sertrading, nas quais foi citado o nome da Impugnante e seus quotistas, inclusive referente a alguns emails,por óbvio, por conta docomissionamento que possuía interesse em receber; 
 -portanto,a Impugnante foi exclusivamente interessada noCOMISSIONAMENTO dos negócios efetivamente fechados, jamais possuindo qualquer poderde mando na SERTRADING, como alega o D. fiscal autuante; -todasas vendas no mercado interno foram dentro do que é permitido nastransações comerciais, não houve dano ao erário e em momento algum houve máféna condutada Impugnante, pois houve o pagamento de todos dos tributos, e o sujeito passivo, é aimportadora; opresente Auto de Infração não é claro, preciso e induvidoso quanto àdescrição dos fatos e a capitulação 'legal da infração cometida por todas as pessoasarroladas, todos sendo responsáveis pela mesma multa de 100%. Ao contrário, nãoindividualizou e nem indicou os sujeitos passivos e os fatos e as infrações que cada uma daspessoas que foram arroladas como infratoras cometeram.
 -emse tratando de importação por conta própria da Sertrading, o riscofinanceiro da operação é toda da importadora, tendo em vista que fica sob sua responsabilidadeo fechamento do câmbio, com recursos próprios, registro da DI com pagamento dos tributos,além da venda no mercado interno, para diversos compradores, com emissão de NF de vendano merr^do interno, como ocorreu no presente caso; -a falsificação ideológica deve ser comprovada, não bastam meros indícios, desprovidos de provas concretas. Ao que tudo indica o BL, Invoice e DI não sãofalsos e representam as operações de importações pela real importadora SERTRADING.
 -E as vendas no mercado interno, devidamente documentada mediante as NF de venda; -nopresente caso, não há que se falar em certeza pronta e definitiva damáféda Impugnante, vez que conforme documentação anexa comprovouse o contrário, ouseja, a boafédas ações aqui discutidas. A Impugnante cumpriu todas as exigências do fiscalautuante, reconhecendo o mesmo que houve boa fé não havendo que se falar em interposiçãofraudulenta por ocultação do real adquirente; -resta mais do que evidente que a Impugnante NÃO TENTOU DENENHUMA FORMA ENGANAR O FISCO, fazendo com que o Auto de Infração oradebatido se torne inócuo. (Cita Acórdãos do CARF as fls. 5067);
 -qual é o dano ao erário se todos os tributos incidentes na operação de importação e da venda no mercado interno foram pagos? Qual a responsabilidade solidária se houvesse? Apresentar compradores e receber uma comissão mediante emissão de NF de serviços é crime? Qual a infração cometida? Por certo que solidariedade em pena de perdimento não seria a penalidade aplicável.
 o princípio da proporcionalidade consubstancia-se na necessidade e adequação dos meios empregados para que se atinjam os desideratos que a lei almeja. Neste contexto, é totalmente desproporcional a aplicação de solidariedade à Impugnante em um Auto de Infração, no valor de mais de 22 milhões por ter recebido comissionamento, com devida emissão de NF no valor de R$ 1.288.285,92!
 certamente o ato sindicado não se encontra norteado pela proporcionalidade e razoabilidade; requer seja dado provimento à presente impugnação a fim de que seja JULGADO IMPROCEDENTE o presente Auto de Infração, anulando-se a multa aplicada.
 Da impugnação da empresa VLA COMERCIAL DE VIDROS LTDAME 
 A VLA COMERCIAL DE VIDROS LTDA ME, apresentou a impugnação de fls. 5136 a 5144, onde em síntese do necessário alegou:
 a sociedade tem como objetivo comércio, transporte rodoviário,manutenção e instalação de vidro, bem como agenciamento e intermediação do mesmo" cláusula terceira do Contrato Social doc.01; a impugnante demonstrará através da farta prova documental que instruia presente impugnação, que os fatos descritos no retro aludido auto de infração não corresponde a realidade; ao ra impugnante, VLA COMERCIAL DE VIDROS LTDA ME não é parte legítima para configurar no polo passivo deste processo administrativo, mesmo que solidariamente; somente indicou clientes, reais interessados na compra de vidro,recebendo por isto uma comissão, conforme ampla documentação juntada aos autos, inclusive as NFs de serviços; o presente Auto de Infração não é claro, preciso e induvidoso quanto àdescrição dos fatos e a capitulação legal da infração cometida por todas as pessoas arroladas,não constando a individualização e nem indicou os sujeitos passivos e os fatos e as infrações que cada uma das pessoas que foram arroladas como infratoras cometeram.;
 o auto de Infração que aqui se impugna, apenas presumiu que a Impugnante, participou da importação ao receber comissão por apresentar possíveis compradores e receber uma comissão por isto; a empresa Sertrading S.A., real importadora e vendedora, importa e vende os vidros no mercado interno, alguma vezes para clientes indicados pela ora Impugnante; a impugnante tão somente recebeu comissão por tal indicação, paga pela SERTRADING S.A. após a realização da venda e, o pagamento da comissão era efetiva do mensalmente, sendo o valor pago correspondente à soma de todas as comissões devidas pelas indicações realizadas no mês imediatamente anterior; como fica claramente demonstrado através das referidas notas, a Impugnante recebeu o montante de R$ 381.030,82 (trezentos e oitenta e u m mil e trinta reais e oitenta e dois centavos) a título de COMISSÃO não de Benefício, cf. alegado no auto de infração valor esse correspondente à totalidade das notas emitidas desde dezembro de 2008 à julho de 2011; (doc.6)
 esse total representa percentual ínfimo do totalo das operações de importação da Sertrading S.A. S.A. (R$ 21.901.137,96 vinte e um milhões novecentos e um mil cento e trinta e sete reais e noventa e seis centavos, cf. auto de infração n°0917800/00136/11) o que não pode, portanto ser considerado como faturamento da impugnante, tampouco lucro; -a ora impugnante não possui poder econômico para realizar tamanha operação, o que pode ser verificado através de seus balanços dos anos de 2008 a 2012, em anexo (docs. 07);
 - a VLA não teve atuação (nem mesmo condição!!!) efetiva na importação,a não ser seu comissionamento, isso porque, exercia como efetivamente ainda exerce atividade de vidraçaria, para consumidor finaI e não distribuição de vidros;
  -a SERTRADING S.A. realizou importações por conta PRÓPRIA e foi a importadora da mercadoria, pagou devidamente os tributos, bem como fechou o câmbio, não havendo dano ao erário, além de ter submetido a mercadoria ao despacho aduaneiro apresentando corretamente todos os documentos necessários a sua instrução; 
 -diante de tudo o aqui exposto e da abundante prova documental acostada a está impugnação, requer a Vossa Senhoria, seja este processo administrativo julgado improcedente, sendo cancelado o lançamento consubstanciado no auto de infração, com a consequente anulação da multa aplicada à impugnante.
 
 A Delegacia de Julgamento julgou improcedente a impugnação, em decisão assim ementada:
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO II 
 Período de apuração: 30/10/2008 a 07/04/2011 
 DANO AO ERÁRIO. OCULTAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO, DO REAL VENDEDOR, COMPRADOR OU DE RESPONSÁVEL PELA OPERAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO.
 O Dano ao Erário decorrente da ocultação das partes envolvidas na operação comercial que fez vir a mercadoria do exterior é hipótese de infração �de mera conduta�, que se materializa quando o sujeito passivo oculta nos documentos de habilitação para operar no comércio exterior, bem assim na declaração de importação e nos documentos de instrução do despacho, a intervenção de terceiro, independentemente do prejuízo tributário ou cambial perpetrado.
 CONVERSÃO DA PENA DE PERDIMENTO EM MULTA.HIPÓTESES.
 A conversão da Pena de Perdimento em multa poderá ser levada a efeito sempre que as mercadorias sujeitas àquela penalidade tiverem sido dadas a consumo, por meio da sua comercialização.
 Impugnação Improcedente 
 Crédito Tributário Mantido 
 
 As empresas indicadas no polo passivo da presente autuação, SERTRADING S/A, SERTRADING BR LTDA, SERGLOBAL IMP. E TRANSP. LTDA, WEST GLASS LTDA, VLA COML. DE VIDROS LTDA, foram cientificadas do Acórdão proferido pela DRJ � São Paulo e apresentaram tempestivamente os respectivos Recursos Voluntários, onde repisam os argumentos já trazidos nas impugnações:
 Encaminhado o processo ao CARF, a turma julgadora houve por bem converter o julgamento em diligência, por entender que haveria questões fáticas a serem esclarecidas, consubstanciadas nos seguintes termos, que transcrevemos da respectiva resolução:
   
 Em resposta à diligência, foram juntados extratos bancários, documentos societários e contábeis, contratos de empréstimos bancários, planilhas de movimentação financeira, dentre outros documentos, inclusive laudo pericial contábil, demonstrativo da origem dos recursos das operações da Recorrente "com vidros".
 É o relatório.
 Voto
 Conselheira Ana Clarissa Masuko dos Santos Araujo, Relatora 
 Os presentes recursos preenchem as condições de admissibilidade, pelo que deles tomo conhecimento. 
 Como se depreende, o presente processo tem como escopo diversas declarações de importação, que estribaram operações de importação de vidros, nas quais, embora tenham sido declaradas à fiscalização como "por conta própria", foram requalificadas como "importações por conta e ordem de terceiros", tipificando-se a hipótese de interposição fraudulenta.
 Não obstante, um primeiro ponto chama a atenção quando se analisa o auto de infração: não se pode verificar com clareza qual o fundamento legal da autuação. 
 Destarte, verificando-se o auto de infração, às fls.5, depreende-se que o auto lastreou-se nos seguintes dispositivos legais:
  
 Ora, os mencionados dispositivos da Lei n.10/833/03 dispõem sobre a possibilidade da conversão de pena de perdimento em multa equivalente ao valor aduaneiro, o Decreto n. 4543/02 foi revogado pelo Decreto n. 6759/09, atual Regulamento Aduaneiro, e quanto a esse último, o dispositivos mencionados apenas reproduzem as disposições da Lei n. 10.833/03, sobre a multa equivalente ao valor aduaneiro.
 Tal referência é relevante, pois há duas possibilidades de fundamentação legal do tipo "interposição fraudulenta" na atual legislação aduaneira. 
 Antes de mais nada, deve ser frisado que a interposição nas operações de importação, por si só, não é evento vedado pela legislação; ao contrário, a legislação, especialmente por questões de logística, erigiu-se no sentido de disciplinar as formas legítimas de interposição no comércio exterior.
 A interposição associada ao predicado de �fraudulenta�, coibida pelo ordenamento jurídico, é aquela prescrita no Decreto-lei n. 1455/76:
 Art 23. Consideram-se dano ao Erário as infrações relativas às mercadorias: 
 [...]V - estrangeiras ou nacionais, na importação ou na exportação, na hipótese de ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)
 [...]§ 1o O dano ao erário decorrente das infrações previstas no caput deste artigo será punido com a pena de perdimento das mercadorias.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)
 §2o Presume-se interposição fraudulenta na operação de comércio exterior a não-comprovação da origem, disponibilidade e transferência dos recursos empregados.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)
 § 3 As infrações previstas no caput serão punidas com multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria, na importação, ou ao preço constante da respectiva nota fiscal ou documento equivalente, na exportação, quando a mercadoria não for localizada, ou tiver sido consumida ou revendida, observados o rito e as competências estabelecidos noDecreto no70.235, de 6 de março de 1972.(Redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010)
 A Lei n. 10.637/2002, por sua vez, estabelece que: 
 art. 27. A operação de comércio exterior realizada mediante utilização de recursos de terceiro presume-se por conta e ordem deste, para fins de aplicação do disposto nos arts. 77 a 81 da Medida Provisória no2.158-35, de 24 de agosto de 2001.
 De acordo com o tipo legal da "interposição fraudulenta", oculta-se o sujeito que adquiriu ou vendeu a mercadoria, figurando em seu lugar, outro sujeito, que se utiliza de recursos financeiros do primeiro, simulando-se ser este parte contratante na compra e venda.
 Com esse artifício, é possível tornarem opacas ao Fisco e das autoridades públicas em geral, situações em que os recursos financeiros tenham origem em ilícitos e que não tenham sido oferecidos à tributação, operações com empresas vinculadas, a quebra da cadeia do IPI, dentre outras situações.
 O ordenamento jurídico brasileiro erigiu o tipo legal da interposição fraudulenta de forma que pode se configurar nos casos concretos a partir: i. da presunção do §2º do art.23 do Decreto-lei n. 1455/76; ii. ou pela comprovação da existência de fraude ou simulação, em conformidade com o disposto no inciso V, do mesmo dispositivo. 
 A interposição fraudulenta fundada na presunção é relativa, isto é, é ônus do contribuinte fazer prova em contrário, demonstrando a capacidade econômica para fazer frente às operações de importação.
 Por outro lado, nas hipóteses de interposição fraudulenta que não se assentam em tal presunção, deve a fiscalização comprovar a existência de fraude ou simulação, conforme determina o tipo legal e nos limites traçados pela legislação, para "fraude" e "simulação".
 Portanto, traçadas as linhas gerais das normas jurídicas que gravitam em torno do caso concreto, como última observação, deve se ter em conta que o tipo legal da "interposição fraudulenta" pressupõe a análise profunda do acervo probatório de cada situação descortinada.
 No caso em apreço, verifica-se que não ficou clara, de início em qual das modalidades de interposição fraudulenta foi enquadrado o caso concreto, pois o campo "enquadramento legal" do auto de infração nada dispõe, ao passo que o relatório da fiscalização é extenso e confuso, trazendo diversas questões teóricas sobre modalidades de importação, das formas de interposição fraudulenta, de forma abstrata, não estando claro, em diversas passagens quando está fazendo referência ao caso concreto que se apresenta.
 Tanto é que a diligência realizadas nos autos, requereu a providência de uma série de informações, que ficaram obscuras para o relator originário, impedindo-o de proceder ao julgamento da lide.
 É de se observar que, ainda assim, não há que se falar em hipótese de nulidade, pois esses fatos não impediram que a Recorrente adequadamente se defendesse, não havendo, pois, o cerceamento de seu direito de defesa.
 Analisando-se o extenso relatório de fiscalização, pode se depreender que a hipótese dos autos é de interposição fraudulenta mediante fraude ou simulação, o que é corroborado na decisão de primeira instância.
 E nesse sentido, entendeu-se que ocorreu a interposição fraudulenta, por força de uma série de indícios encontrados pela fiscalização, dentre outros (reproduz-se os termos do termo de verificação fiscal): 
 �(1) O responsável efetivo pelas operações de importação sob análise, registradas em nome próprio pela pessoa jurídica SERTRADING S/A, CNPJ 03.748.067, é a pessoa jurídica SERTRADING (BR) LTDA., CNPJ 04.626.426, entidade que efetivamente detinha a disponibilidade da capacidade operacional utilizada para tal fim; a única funcionária formalmente vinculada àquela (SERTRADING S/A, CNPJ 03.748.067) não exerceu qualquer papel no processo de importação, atuando única e exclusivamente na emissão de documentos fiscais e controle da expedição de mercadorias já nacionalizadas a mando e sob ordem de pessoas vinculadas a esta (SERTRADING (BR) LTDA., CNPJ 04.626.426);
 (2) O comportamento verificado nas operações ora analisadas de indicação, nas declarações de importação (DI), de pessoa jurídica que não foi a real responsável pelas mesmas, no papel de importador e/ou adquirente seguramente ocorreu em outras situações nas quais outras entidades integrantes do grupo informal, genérica e ostensivamente denominado de GRUPO SERTRADING, atuaram na importação (vide, em especial, o que consta das tabelas C.1, C.4 e C.5 anteriores);
 (3) Referido grupo informal, dada a forma de atuação visualizada nos elementos obtidos em Diligência, bem como o que de forma mais explícita consta nas informações públicas apresentadas em seus sites institucionais, tem como negócio principal a prestação de serviços na área de comércio exterior, não sendo, portanto, o de comércio de mercadorias e não obstante as mesmas informações públicas, em determinadas situações, e o próprio documentário fiscal (declarações de importação, notas fiscais de venda) produzido e apresentado, queiram induzir pensamento contrário; e
 (4) Já a existência de pessoas físicas estranhas até mesmo aos quadros daquelas vinculadas ao GRUPO SERTRADING, inegavelmente exercendo funções gerenciais e de controle efetivo das operações, conforme verificado nas mensagens obtidas em Diligência (MARCOS TOBLER BRANT DE CARVALHO, CPF 264.371.13863, e VERA LÚCIA DE ABREU, CPF 008.142.93808, por sua vez vinculados, aí sim, a empresas do ramo de comércio de vidros) seguramente identifica a existência de outro grupo/conjunto de responsáveis ou interessados na prestação dos serviços especializados realizados pelo grupo principal em tais operações.�
 Ademais, afirmou a fiscalização que o elevado volume físico de cargas objeto das primeiras DI registradas pelo estabelecimento localizado em Paranaguá já representava incompatibilidade com sua estrutura operacional aparente, considerando-se apenas o fato de que seu endereço claramente indica que se trata de sala localizada em prédio comercial, seguramente incapaz de armazenar tamanha quantidade de produto, que por sua natural fragilidade também requeria manuseio e estocagem diferenciados. 
 Afirma-se ainda que se as mercadorias tivessem sido de fato revendidas/negociadas no mercado interno apenas após a sua nacionalização, teria que se admitir a existência de uma equipe especializada e numerosa para conduzir e tratar apenas das questões de vendas e logística de produto tão específico. O que se verificou preliminarmente, entretanto, é que, ao menos de maneira formal e com vínculo empregatício declarado, o estabelecimento filial, durante todo o período considerado, contou com apenas uma funcionária administrativa.
 Fez-se, ainda, alusão ao processo administrativo n. 10.726.000129/2006-90, afirmando-se que os fatos levantados e explicitados naquela autuação, ainda que relativamente distantes no tempo e ainda considerando seu resultado final ainda pendente na via administrativa, deixam, no mínimo, dúvidas sobre a regularidade da conduta da empresa nas suas operações de importação mais recentes.
 Em face desse contexto, novo freio de arrumação deve ser estabelecido.
 Delimitado que a autuação não se baseou na presunção determinada pela ausência de comprovação da origem, disponibilidade e transferência dos recursos empregados, com a devida vênia, a resolução que converteu o processo em diligência para a comprovação de origem de recursos nas importações, seria despicienda, sob pena de alteração de critério jurídico do lançamento, ainda que aparentemente seu escopo tenha sido cumprido pela Recorrente, que até mesmo trouxe laudo pericial contábil com a origem dos recursos empregados nas operações.
 Da mesma forma, a existência do grupo econômico SERTRADING não foi posto em dúvidas, já tendo sido apurado ainda em fase de fiscalização, especialmente por força da composição societária das empresas envolvidas. O que foi posto em dúvida, foram os seus efeitos jurídicos, especialmente as repercussões da atuação em conjunto, em operações de importação. 
 O cerne da questão está em outro ponto.
 Com efeito, ao se analisar o tipo legal "interposição fraudulenta" na importação, já transcrito, tem-se como a "hipótese de ocultação do sujeito passivo, do real comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros". Assim, o tipo legal requer a ocultação daquele que importa a mercadoria, por meio de outro sujeito, que se apresenta perante o Fisco como o importador.
 No caso em tela, se a SERTRADING S/A foi colocada na posição de empresa de fachada, as demais empresas do grupo SERTRADING, SERTRADING BR LTDA, SERGLOBAL IMP. E TRANSP. LTDA, bem como a WEST GLASS LTDA, VLA COML. DE VIDROS LTDA, colocados na condição de solidários, deveriam ser reputados como as reais importadoras, para se tipificar a conduta apontada.
 Nesse contexto, a prova de conduta de interposição, deveria passar pela demonstração de que essas pessoas jurídicas teriam sido as efetivas importadoras ou as compradoras desses vidros, o que não está claramente definido nos autos. 
 Ao contrário, a alegação das Recorrentes é no sentido de que o grupo SERTRADING arquitetou uma operação para compra de vidros de fornecedores do Oriente Médio e da China, vislumbrando as oportunidades no mercado doméstico. As empresas do grupo teriam se estruturado para viabilizar a logística das operações.
 Para alcançar os consumidores finais, teriam contratado as empresas VLA e WEST GLASS, cujos sócios seriam profundos conhecedores do mercado nacional de vidros, para alcançar esses clientes, fazendo jus a comissões por essa intermediação.
 É de se observar que a função alegada como exercida pela VLA e WEST GLASS, já seria um indício importante de que a importações não teriam sido feitas a importadores predeterminados, por encomenda. Corrobora a alegação de que o Grupo SERTRADING vislumbrou a oportunidade empresarial no mercado de vidros e assumiu o risco de promover essas importações.
 Ora, essa estrutura de negócios não se demonstra ilícita ou fraudulenta, em princípio.
 Para estribar o argumento, a SERTRADING S/A trouxe diversos documentos, no advento da impugnação, que sequer foram apreciados pela decisão de primeira instância, quais sejam, dentre outros:
 -lista de cliente, que seriam os adquirentes dos vidros importados (anexo7);
 -relatório de movimentação (anexo 8);
 -relatórios do Kardex (anexo 9);
 -notas fiscais de saída, no mercado interno, dos vidros importados (anexo10);
 -lançamentos no Razão dos clientes inadimplentes(anexo12;
 -planilhas demonstrativas das margens de lucro com as operações com vidro (anexo14);
 Ademais, tanto as empresas VLA, como WEST GLASS, trouxeram diversas notas fiscais de prestação de serviços de intermediação de negócios, para a SERTRADING S/A, que sequer foram mencionados, ainda que fosse para desconsiderá-las.
 Em face de todo o exposto, entendo ser fundamental para o deslinde do presente caso, que novamente haja a conversão do julgamento em diligência, para que a autoridade preparadora analise todos os documentos juntados pela recorrente SERTRADING S/A por ocasião da impugnação, bem como outros que reputar necessários, para elaboração de demonstrativo que vincule as mercadorias de cada uma das declarações de importação abrangidas na autuação e contratos de câmbio, com os documentos contábeis da empresa (livro de entrada, estoque e saída), notas fiscais de saída do armazém e retorno simbólico, nota fiscal de vendas aos clientes referidos nos mesmos documentos, margem de lucro das operações ou perda, contratos de câmbio.
 Ademais, em relação às empresas VLA e WEST GLASS, que sejam apreciados os documentos juntados, tais como as notas fiscais de prestação de serviços, e outros documentos contábeis correlatos, para que seja apurado a sua legitimidade ou, para que sejam desconsiderados, se for o caso.
 Após, deve ser dada oportunidade para cada um dos Recorrentes manifestarem-se no prazo de 30 dias, prorrogáveis uma vez, devendo os autos retornarem para prosseguimento do julgamento.
 
 Ana Clarissa Masuko dos Santos Araujo
 (assinado digitalmente)
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Trata o presente processo de auto de infragdo lavrado em 13/06/2013
para constitui¢cdo de crédito tributario no valor de R$ 21.901.137,96
(vinte e um milhdes novecentos e um mil cento e trinta e sete reais e
noventa e seis centavos), referente a multa prevista no § 3° do art. 23
do Decreto-Lei n° 1.455/1976, com a redagdo dada pelo art. 59 da Lei
n° 10.637/02 combinado com o art. 81, inciso 1l da Lei n° 10.833/03

(fls.10):
Art 23. Consideram-se dano ao Erdario as infragdes relativas as
mercadorias:

V' estrangeiras ou nacionais, na importagdo ou na exporta¢do, na
hipotese de ocultagcdo do sujeito passivo, do real vendedor, comprador
ou de responsavel pela operagdo, mediante fraude ou simulagdo,
inclusive a interposi¢do fraudulenta de terceiros. (Incluido pela Lei n°
10.637, de 30.12.2002)

$ 1o O dano ao erario decorrente das infragoes previstas no caput

deste artigo serd punido com a pena de perdimento das mercadorias.
(Incluido pela Lei n° 10.637, de 30.12.2002)

$ 20 Presume-se interposicdo fraudulenta na operagdo de comércio
exterior a ndo-comprovag¢do da origem, disponibilidade e transferéncia
dos recursos empregados.(Incluido pela Lei n° 10.637, de 30.12.2002)

$ 30 A pena prevista no § 1o converte-se em multa equivalente ao valor
aduaneiro da mercadoria que ndo seja localizada ou que tenha sido
consumida.(Incluido pela Lei n° 10.637, de 30.12.2002).

Consta no Relatorio Fiscal, parte integrante do auto de infracdo que a
pessoa juridica SERTRADING S/A, formalmente constituida em
06/04/2000, apresenta trés estabelecimentos que atuam/atuaram no
comércio exterior como importadores, sendo um deles o matriz
(03.748.067/000105),localizado cadastralmente na cidade de Vitoria,
Espirito Santo,o outro (03.748.067/000288) na capital do Estado de
Sdo Paulo, e o terceiro (03.748.067/000440) localizado na cidade de
Paranagua, Parana. Além desses, o cadastro aponta ainda a existéncia
de dois  outros  estabelecimentos  (03.748.067/000369 e
03.748.067/000520), na capital do Rio de Janeiro e em Cariacica, ES,
respectivamente, que ndo realizaram qualquer opera¢do de comércio
exterior (vide telas as fls. 15/17).

Depreende-se da descri¢do dos fatos do auto de infracdo e do relatorio
de acgdo fiscal, que a autuada promoveu importagdes (volume
expressivo de produtos, praticamente todos do CAPITULO 70 —
VIDROS E SUAS OBRAS da Nomenclatura Comum do Mercosul
(NCM)) no periodo de 30/10/2008 a 07/04/2011, sendo selecionada
para procedimentos especiais de combate a interposicdo fraudulenta
de pessoas no comércio exterior.

Findos os procedimentos, segundo a fiscalizagdo, ficou caracterizada a
ocorréncia da ocultagdo dos reais compradores e responsdveis
mediante simulacdo.
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A fiscalizagdo baseou suas conclusoes em razdo das seguintes
constatagoes que transcrevo (fls. 71/72):

L o local fisico do estabelecimento filial da empresa SERTRADING S/A
¢ empregado unica e exclusivamente como simples base administrativa
(controle primario e impressdo de documentos) das operagoes
logisticas das mercadorias importadas em seu nome através do Porto
de Paranaguda; ali, por obvio, ndo se opera/operou qualquer
movimentag¢do/armazenagem de tais mercadorias, tarefa a cargo de
armazéns de terceiros cuja relagdo formal com a empresa
(contratos/acordos  de  prestagdio  de  servicos) ndo  foi
encontrada/apresentada naquele momento e local;

1. as pessoas fisicas que efetivamente tem interesse, controle e mando
sobre as operagoes de importacdo registradas como por conta propria
da SERTRADING S/A ndo apresentam qualquer vinculo formal com a
empresa: o fato de algumas delas (aquelas ligadas mais diretamente ao
trato logistico e de acompanhamento administrativo) serem vinculadas
a empresas relacionadas (referida relagdo serd detalhada na
sequéncia) de modo algum afasta tal conclusdo, tendo em vista que se
tratam, para todo e qualquer fim, em especial o tributdrio e aduaneiro,
de entidades distintas;

IIl A filial da empresa SERTRADING S/A localizada na cidade de
Paranagua foi literal e simplesmente substituida, a partir de 04/2011 e
ndo obstante a regularidade de embarques em seu nome até entdo, pela
filial da empresa SERGLOBAL IMPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA. localizada em Sao José dos Pinhais, CNP.J 08.744.945/000391,
na tarefa de constar como importadora por conta propria das mesmas
mercadorias até entdo importadas por aquela; tal substituicdo,
retratada e conduzida como mera formalidade pelas mesmas pessoas
acima citadas, ndo deixa duvidas que se tratou de continuidade de
negocios de grupo informal e ndo exatamente identificado que, por
motivos também ndo esclarecidos, demandou tal irrelevante (para eles)
“troca de atores” ostensivos; e

1V. As pessoas que, pela sequéncia e conteudo das trocas de mensagens
impressas, foram identificadas como verdadeiros responsaveis e
interessados pelas operagoes de importagdo (VERA LUCIA DE
ABREU, CPF n° 008.142.93808,e MARCOS TOBLER BRANT DE
CARVALHO, CPF n°264.371.13863) apresentam como ponto comum e
evidente o envolvimento, atual e/ou passado, com empresas ligadas ao
ramo de comércio/industria da mesma espécie de mercadorias
importadas por conta propria pela SERTRADING S/A (até 04/2011) e
pela SERGLOBAL IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA. a partir
de entdo; todavia, as mesmas, como ja antes esclarecido, ndo
apresentam qualquer vinculo formal com estas ultimas, sendo
atualmente  Socios-Administradores das pessoas juridicas VLA
COMERCIAL DE VIDROS LTDA. ME, CNPJ 08.062.983/000100
(VERA LUCIA) e WEST GLASS LTDA - MEI7, CNPJ
08.784.491/000110 (MARCOS BRANT).

Assim, concluiu a fiscalizacdo que, os fatos e condutas retratados no
Auto de Infragdo, praticados com o fim de dar aparéncia de regulares
as operagoes que foram efetivadas mediante uso de entidade que serviu
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de simples anteparo para o fim de manter ocultas as empresas
SERTRADING (BR) LTDA., SERGLOBAL IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA., WEST GLASS LTDA. ME e VLA
COMERCIAL DE VIDROS LTDA. ME, reais responsdaveis e/ou
beneficiarias das operacoes sob andlise, fez com que a fiscalizag¢do
incluisse pessoas juridicas na qualidade de responsaveis solidarias do
crédito tributario ora constituido.

Todos os interessados ficaram cientes do Auto de Infragdo, conforme
despacho de fls. 6087.

Da Impugnac¢do da SERTRADING S/A Em 19/07/2013 a interessada
SERTRADING S/A apresentou a impugnagdo de fls. 5215/5246, onde
em sintese do necessario alegou:

-das conclusoes deduzidas a fl. 90 do relatorio, a autoridade fiscal
afirma ter havido a prdatica da ocultagdo de terceiros. Esta,
diversamente da figura presuntiva, pressupoe prova, produzida pela
fiscalizagdo, da ocorréncia da ocultagdo do verdadeiro sujeito passivo
da operag¢do em razdo da prdtica de fraude ou simulagdo,

-o0s elementos probatorios apresentados pela autoridade fiscal ndo so
ndo comprovam as denuncias deduzidas, como, nem mesmo se
considerados indicidarios, conformam a figura legal da pratica efetiva
da interposi¢do fraudulenta imputada a Impugnante; -sem prejuizo
pela diversificagdo, um grupo econdomico efetivamente se caracteriza
pela existéncia de diversas sociedades juridicamente independentes,
com personalidade juridica e patrimonio proprios contudo
economicamente unidas, mediante controle ou direcdo unitarios,
provenientes da empresa-mde, ou simplesmente controladora;

-¢ nesse cenario societario que a Impugnante se encontra. Juntamente
com as empresas Sertrading (BR), Serglobal e Sermdquinas, ela
compoe o0 GRUPO SERTRADING organizagcdo empresarial licita que
congrega empresas independentes, com personalidade juridica e
patrimonio proprios; -0 GRUPO SERTRADING, iniciado ha mais de
uma década, pelo empreendedorismo e larga experiéncia de seus
profissionais no mercado de comércio exterior,se consolidou como uma
das maiores e mais especializada trading do Pais;

- em meados do primeiro semestre de 2008, como resultado do

processo de global market desenvolvido pelo back office
compartilhado, 0 GRUPO SERTRADING identificou um novo nicho de
negocios a explorar: a importagdo de vidros fabricados por empresas
chinesas e arabes para distribui¢do no mercado industrial nacional;

-a Impugnante consolidou sua capacidade financeira por meio de
financiamentos bancarios tomados com respeitaveis instituicoes de
crédito, que lhe garantiram solidez e plenitude para a operagdo de
distribuicdo realizada (anexo 3);

-em paralelo, pactuou junto a Sertrading (BR) empresa a qual esta
vinculado o back office do grupo, a aloca¢do do trabalho de
profissionais do staff para a operacionaliza¢do desse novo negocio,
com vistas a, ja de plano, contar com a expertise e qualidade
conhecidas para as atividades de coordenagdo logistica dos processos
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aduaneiro e de distribuicdo propriamente dito.A contrapartida
ajustada se deu por meio de rateio das respectivas despesas,
contabilizadas nas contas 1.1.0.50.300002 ¢ 1.1.0.50.300003; -para a
venda dos vidros importados e melhor exploragdo do setor objetivado,
a Impugnante contratou os servigos de intermediagdo, assessoria e
apoio comercia para identificagdo de clientes, prestados por
profissionais externos ao back Office do GRUPO (Anexo 04),
conhecedores do produto e do mercado e com forte atuagdo no setor;

-ainda em rela¢do a estrutura pré-operacional, apos a avaliagdo do
custo-beneficio da manutengdo de um armazém proprio, a Impugnante
decidiu também terceirizar a armazenagem de seu estoque. No periodo
atuado contou com o0s servigos dos armazéns Compacta Servigo
Intermodal e Armazéns Gerais Ltda e CSI Cargo Logistica Integral S/4
(anexo 05);

-assim, de posse da organizagdo citada, com plena capacidade
financeira e operacional, a Impugnante iniciou seus negocios, e nesse
status de manteve durante todo o periodo autuado, como claramente
pode ser visualizado pela planilha constante do Anexo 08, elaborada
com identidade de dados extraidos do Kardex (anexo 09),

-ndo se esta aqui a se falar de mera aparéncia. A Impugnante
efetivamente realizou as operagoes autuadas, e o fez por conta propria,
todas foram executadas e custeadas as suas expensas, em seu beneficio
e prejuizo, -muito embora a atividade de distribui¢do tenha alcangado
excelentes margens, como narrado acima e verificado pelo Anexo 08, a
Impugnante também incorreu em perdas considerdveis, decorrentes de
eventos como sinistros, inadimpléncia de clientes, quebras de estoque e
etc; as quais, muito embora ndo sejam desejaveis, é sabido tratarem-se
de mazelas que envolvem o negocio proprio, -por isso, ou seja, diante
de todo este contexto, é que a Impugnante ndo se conforme a com a
autuagdo sofrida. Ndo ha um detalhe sequer das operagoes autuadas
que ndo encontra substrato fatico e juridico que as legitimem, -todos os
pressupostos legais, relacionados a atividade de importa¢do por conta
propria seguida de distribui¢do, como se infere da Solucdo de Consulta
n® 117/07, foram atendidos e comprovados (descreve a Solugdo de
Consulta as fls. 5228/5229 da impugnacdo);

-a Impugnante efetivamente realizou operagées por conta propria: os
recursos eram proprios, os riscos e prejuizos foram por ela incorridos
e o resultado foi nela incorporado (nexo 14); Dai a Imprestabilidade
do AIIMM impugnado; -no mérito, a infragdo da pratica efetiva de
interposi¢do fraudulenta imputada a Impugnante no AIIM ora
combatido, como demonstrado no item Il da presente impugnacdo,
demanda a comprovagdo, por parte da fiscalizagdo da ocorréncia de
ocultagdo do sujeito passivo ou do responsavel pela importagdo,
atraves de fraude ou simulagdo,

-0 fato de a Impugnante estar sediada em uma sala comercial (a.1 ). E
ter apenas um funciondario vinculado a sua folha de salarios (a. 2) em
nada desmerece ou pée em xeque a operagdo por ela realizadas, -
diferentemente da premissa adotada pela autoridade fiscal, a
capacidade operacional necessaria a realizagdo de uma importagdo
por conta prépria seguida de distribuicdo, NAO DEMANDA
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INTERNALIZACA~O de tais recursos humanos e logisticos;mas sim a
execugdo pelo responsavel e as custas desse (Solucdo de Consulta n°
119/07);

-ndo ha no ordenamento juridico norma que exija que as atividades de
uma empresa somente possam ser realizadas por funcionario junto a
ela, vinculado por meio de contrato de trabalho; -de fato os
funcionarios destacados pela autoridade fiscal aparecem como
vinculados contratualmente a empresa Sertrading (BR). Mas isto se da,
como ja demonstrado, por uma questdo de organizagdo societaria: o
back office do Grupo Sertrading esta consolidado em um unico niicleo,
a Sertrading (BR). Nesse formato de gestdo, o Grupo cede a mao-se-
obra especializada, realocando-a funcional e financeiramente para o
atendimento e desenvolvimento dos negocios operados por outra
empresa do grupo, e contabiliza essa realocag¢do por meio do rateio
das despesas respectivas, - ou seja, quando da alocag¢do do trabalho
dos profissionais julgados necessarios pela Impugnante para
operacionalizar a logistica aduaneira e de distribui¢do das operagoes
autuadas, eles ndo mais estavam sob a responsabilidade civel da
empresa Sertrading (BR), mas sim sob a responsabilidade e as
expensas da Impugnante;

-ndo ha ilicitude alguma na prestagdo de servigo via back office ou por
terceirizagdo, - como julgar inexistente a capacidade operacional da
Impugnante diante das notas fiscais de armazenagem (Anexo 05); das
notas fiscais de servigos referentes aos servigos de intermediagdo
(Anexo 04) e do rateio contabil das despesas decorrentes da utilizagdo
do back office do Grupo Sertrading? Como julgar inexistente a
capacidade operacional diante das provas de que os servigos sempre
estiveram disponiveis? Pela falta de contrato escrito de armazenagem
(a.5)? diferentemente da esvaziada alegagdo da autoridade fiscal, a
ImpugnantePROVA que legal e efetivamente tomou os servi¢os que
terceirizou/os recebeu e por eles pagou,

-em contrariedade aos principios contabeis e ao método das partidas
dobradas, que determinam que para todo langamento a débito exista
um lancamento a crédito, a autoridade fiscal duplicou no seu
demonstrativo (Anexo 6) os lancamentos a débito nas contas de passivo
(listadas abaixo e que demonstram ter havido baixa e/ou pagamento
dos titulos a pagar para as empresas VLA e West Invest), na medida em
que considerou ao mesmo tempo o valor lancado a crédito na conta de
passivo para "do contas a pagar";

- para fins da apuragdo pretendida, deveria a autoridade fiscal ter
considerado somente os debitos, lancados nas contas de custos e de
importagdo em andamento,excluindo as contas 21050100005 (Contas a
pagar); 21010400004 (Leasing a pagar);

-21050100006 (Provisdo de contas a pagar);, 21020100001
(Fornecedores nacionais), porque'contrarias a aplicacdo do método
das partidas dobradas, -ou seja, aléem de Incorretas as consideragoes
do AIIM * lavrado neste "aspecto, sdo também impertinentes para
comprovar a ocultagdo denunciada. E tudo por uma simples razdo: os
profissionais contratados para fomentar a venda das operagoes
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autuadas somente realizaram o trabalho que lhes foi proposto:
intermediar e assessorar comercialmente, unica e tdo-somente!

-por fim, relativamente as ilagoes reproduzidas nos itens (a.4), (a.6),
(a.7) e (a.8), pode-se dizer que decorrem da versao distorcida dos fatos
narrados pretendida pela autoridade fiscal; -relativamente a assertiva
de que o nicho de negocio explorado pelo Grupo Sertrading, inferido
pelos sites eletronicos das empresas, é o de prestacdo de servigos e ndo
o de compra de mercadorias (a. 4)," e que isto comprova ter havido
uma importagdo por conta e ordem dissimulada por interesse da
empresa Sertrading (BR); data mdxima vénia, revela-se de uma
leviandade incabivel, especialmente para a pretensdo infratora
combatida;

-quanto ao festejado Contrato de Sublocagdo (a.6) firmado pela
empresa Serglobal, e referido pela autoridade fiscal como a prova de
que a armazenagem realizada por ocasido das operagoes autuadas era
controlada por aquela empresa e ndo pela Impugnante;cumpre
esclarecer que além de ter sido juntado por engano (veja-se o contrato
de locagdo correto Anexo 17), a data de sua celebracao 24/10/2010, ja
demonstra a falta de relagdo coma incapacidade operacional
denunciada, pois esta, se inexistente, inexiste desde outubro de 2008; -
a Impugnante pertence a um Grupo Econémico e a sigla GBM é um
padrdo do Grupo, indicativa do tipo de negocio explorado: "global
market”. Nisso ndo ha ilicitude alguma, ndo afasta a responsabilidade
da Impugnante pelo negocio operado, e tampouco inclui a
responsabilidade de outrem!

-a alegada inexisténcia de capacidade financeira ndo passa de mera
alegagdo, tendenciosa e vazia, o que é lamentavel; -igualmente aqui
repete-se: a fiscalizagdo , ndo se desincumbiu do dever de prova que
lhe competia. Entretanto, diante das irrefutaveis provas apresentadas
pela Impugnante, efetivamente ha de se reconhecer a sua plena e
incontestavel capacidade financeira, assim como a regularidade e
legalidade das operagoes que realizou por conta propria, uma vez que
plenamente demonstrado o uso de recursos proprios, os riscos e
prejuizos por ela incorridos e lucro percebido e nela devidamente
contabilizado,

- além desta, cumulativamente, a autoridade fiscal, com base no mesmo
relatério anexo ao AIIM lavrado, e por meio do PAF n°
10907.721161/2013i 11, aplica a pena prevista no artigo 33 da Lei n°
11.488/2007, que imputa multa no valor de 10% do valor aduaneiro
das mercadorias importadas pela Impugnante, pela suposta cessdo de
nome em operagoes de comércio exterior visando o acobertamento dos
reais intervenientes ou beneficiarios,

-no entanto, caso sejam superadas as argumentagoes da Impugnante
com relagdo a ocultagdo cuja pratica lhe é imputada, mantendo-se o
presente AIIM (o que se admite apenas por hipotese, em razdo do
principio da eventualidade), requer lhe seja aplicada, com fundamento
no artigo 106, 11, ¢, do Codigo Tributario Nacional (CTN), somente a
nova penalidade (10% do valor aduaneiro) prevista no artigo 33 da Lei
n® 11.488/2007, pois trata-se de pena menos severa e que deve
ter.aplicagdo retroativa.
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Da impugnag¢io da SERTRADING BR LTDA e SERGLOBAL
IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA

Ja as interessadas SERTRADING (BR) LTDA, fls. 4988 a 5005 e
SERGLOBAL IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA ( fls. 5023 a
5042) apresentaram suas impugnagoes e documentos seguintes, com os
mesmos argumentos (mutatis mutandis):

-pelo contexto "probatorio” apresentado pela autoridade fiscal, nem
mesmo se considerado indicidrio, pode se falar em prova da pratica de
ocultagdo, quanto mais, da participagdo e/ou beneficiamento da
Impugnante;

-dos elementos probatorios apresentados pela fiscaliza¢do, ndo ha uma
prova sequer, como Sse verd, acerca da pratica da interposi¢do
fraudulenta denunciada, tampouco elemento que ilustre, especifica e
conclusivamente como se deu a suposta participacdo da Impugnante
para a pratica daquela infragdo, e/ou o seu beneficiamento com o
resultado tido por ilicito;

-em se tratando de responsabilidade atribuida pela concorréncia ou
beneficiamento da pratica efetiva da interposicao fraudulenta, o onus
da prova competia a fiscalizagdo, e deste ela ndo se desincumbiu;

-a autoridade administrativa indica a Impugnante como real
responsavel pelas operagoes autuadas porque o grupo societdrio
SERTRADING atuou operacionalmente e foi ocultado pela empresa
Sertrading S/A: para o agente fiscal a Impugnante E o Grupo
Sertrading (1?); dai a responsabilidade que lhe foi atribuida ;

-a solidariedade pretendida ¢ manifestamente improcedente,
porquanto,aléem de ndo provada, distorce critérios juridicos
elementares, -no contexto empresarial moderno a tradicional estrutura
da sociedade comercial monolitica ndo é mais o caminho perseguido
pelos detentores do capital. A empresa unitaria tem dado lugar a
empresa de grupo ou plurissocietaria, que acabam constituindo
organismos mais fortes e com maiores chances de sobreviver no
capitalismo globalizado;

-0 GRUPO também prima pela qualidade, dos profissionais que
movimentam oS Sseus processos comerciais, de importa¢do e
exportagdo, e para tanto reune um time de experts em um back office
unico, que ¢ compartilhado conforme as necessidades dos negocios
desenvolvidos;

-este back office esta vinculado a Impugnante, e a alocagdo do
trabalho dos profissionais do staff para a operacionaliza¢do dos
negocios desenvolvidos por cada empresa se da por meio do rateio das
respectivas despesas, devidamente contabilizadas;.

-a evidéncia de que ha responsabilidade da Impugnante pela pratica da
suposta ocultagdo efetuada pela Sertrading S/A apontada pela
autoridade fiscal, decorre do fato de esta se utilizar do back office
comum do Grupo Sertrading;
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-a Impugnante integra sim um grupo econoémico, cuja, organiza¢do
empresarial definiu um nicleo unico para estabelecer o seu back office,
e que ficou a ela vinculado. Nisso ndo ha irregularidade alguma, -
contudo,pela narrativa tendenciosa da autoridade fiscal, percebese
claramente que a denuncia de incapacidade operacional da empresa
Sertrading S/A ¢ motivada na ndo internalizagdo, via contrato de
trabalho, dos recursos humanos que fomentaram as operagoes
autuadas;

-como e a titulo de que QUATRO pessoas juridicas foram
OCULTADAS pela Sertrading S/A? .Quais os atos praticados por cada
uma e quais os beneficios auferidos por elas? Todas as empresas
deveriam e poderiam figurar nas Dls das operagoes autuadas? Se a
Impugnante era quem tinha a capacidade, operacional, qual a
participagdo e responsabilidade das demais?

-diante do exposto, inclito julgador, ndo ha se falar em ato praticado
ou responsabilidade da Impugnante para com a infragdo de ocultagcdo
denunciada a empresa Sertrading S/A, razdo pela qual, requer se digne
V. Sa. De EXCLUI=-A do rol de responsiveis do presente AIIM
lavrado; julgando-se extinta a responsabilidade que se pretendeu a ela
imputar.

Da Impugnacgdo da WEST GLASS LTDA

A empresa WEST GLASS LTDA alegou em sua impugna¢do
apresentada em 19/07/2013, fls. 5058 a 5078:

-no exercicio regular de suas atividades a Impugnante procede apenas
a intermediacdo de negocios, representagcdo comercial, agenciamentos
e prestacdo de servigos deforma geral;, -nestecontexto, devido ao
grande conhecimento e experiéncia de algunsde seus cotistas no
mercado de vidros planos do Brasil e do exterior, de Agosto de 2008 a
Julhode 2011, manteve um acordo de assessoramento comercial com a
empresa SERTRADING,importadora e distribuidora desse tipo vidros,
entre outras mercadorias, com o exclusivoobjetivo de apoiar o
desenvolvimento dos negocios da SERTRADING nagquele setor, -por tal
acordo a impugnante recebeu a titulo de prestagdo de
servigos,comissoes pela realiza¢do de negocios bem sucedidos pela
SERTRADING; -paracomprovar o alegado, demonstrando desde ja a
transparéncia donegocio, ou seja, a prestagdo de servicos, a
Impugnante junta Todas as Notas Fiscais deSERVICOS emitidas
contra a Sertrading S.A. ao longo dos anos de 2008, 2009, 2010 e
2011; Balango Patrimonial; émuito importante destacar que o valor
total das notas ficais de servicoemitidas ao longo destes quatro anos de
servigos prestados totalizam o montante de R$1.288.285,92, valor
significativamente inferior ao apontado pelo D. fiscal (fl. 117 do Al);

-este valor significa menos de 3% do faturamento da SERTRADING
coma distribuicdo de vidros, durante os anos de 2008, 2009, 2010, até
marc¢o de 2011, conforme se pode constatar em relatorio interno da
SERTRADING, que aponta o valor de R$43.840.210,00, incluido no
AUTO DE INFRACAO (fl. 70 do Al);

-a Impugnante esclarece que jamais importou um m2 de vidro sequer
oumesmo comprou no mercado interno, jamais investiu sequer R$ 1,00



Processo n° 10907.721159/2013-34 S3-C2T1
Resolugdo n° 3201-000.836 FI1. 102

nesta operagdo, direta ou indiretamente, tampouco assumiu qualquer
tipo de risco inerente a ela, portanto ndo faz parte da cadeia da
importagdo. Tal fato pode ser comporvado por todos os documentos
juntados,alem das diversas notas de prestacdo de servigos
apresentadas em conjunto com esta impugnagdo, todas as importagoes
ocorreram na modalidade por conta propria da SERTRADING. Tal
fato deve ser comprovado, pelos seguintes documentos acostados na
impugnagao,

-a SERTRADING atuou exclusivamente como unica importadora
evendedora dos vidros no mercado brasileiro. Neste contexto, a mesma
importou, assumiu todos os riscos financeiros, fechou os cdmbios,
registrou as DlIs, pagou os tributos e vendeu os vidrosno mercado
interno para mais de 100 processadores e revendedores espalhados
pelo Brasil;

-nos autos ndo ha nada que desabone a conduta a Impugnante, sendo
que nas folhas do Auto de Infra¢do lavrado contra a Sertrading, nas
quais foi citado o nome da Impugnante e seus quotistas, inclusive
referente a alguns emails,por obvio, por conta docomissionamento que
possuia interesse em receber;

-portanto,a Impugnante  foi exclusivamente interessada
noCOMISSIONAMENTO dos negocios efetivamente fechados, jamais
possuindo qualquer poderde mando na SERTRADING, como alega o
D. fiscal autuante; -todasas vendas no mercado interno foram dentro
do que ¢ permitido nastransagoes comerciais, ndo houve dano ao
erario e em momento algum houve mdféna condutada Impugnante, pois
houve o pagamento de todos dos tributos, e o sujeito passivo, é
aimportadora; opresente Auto de Infragdo ndo é claro, preciso e
induvidoso quanto adescri¢do dos fatos e a capitulagio 'legal da
infracdo cometida por todas as pessoasarroladas, todos sendo
responsaveis pela mesma multa de 100%. Ao contrario,
ndoindividualizou e nem indicou os sujeitos passivos e os fatos e as
infracoes que cada uma daspessoas que foram arroladas como
infratoras cometeram.

-emse tratando de importagdo por conta propria da Sertrading, o
riscofinanceiro da operagdo ¢ toda da importadora, tendo em vista que
fica sob sua responsabilidadeo fechamento do cambio, com recursos
proprios, registro da DI com pagamento dos tributos,além da venda no
mercado interno, para diversos compradores, com emissdo de NF de
vendano merr™do interno, como ocorreu no presente caso; -a
falsificagdo ideologica deve ser comprovada, ndo bastam meros
indicios, desprovidos de provas concretas. Ao que tudo indica o BL,
Invoice e DI ndo sdofalsos e representam as operagoes de importagoes
pela real importadora SERTRADING.

-E as vendas no mercado interno, devidamente documentada mediante
as NF de venda; -nopresente caso, ndo ha que se falar em certeza
pronta e definitiva damaféda Impugnante, vez que conforme
documentag¢do anexa comprovouse o contrdrio, ouseja, a boafédas
agoes aqui discutidas. A Impugnante cumpriu todas as exigéncias do
fiscalautuante, reconhecendo o mesmo que houve boa fé ndao havendo
que se falar em interposi¢dofraudulenta por ocultagdo do real
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adquirente; -resta mais do que evidente que a Impugnante NAO
TENTOU DENENHUMA FORMA ENGANAR O FISCO, fazendo com
que o Auto de Infra¢do oradebatido se torne inocuo. (Cita Acorddos do
CARF as fls. 5067);

-qual é o dano ao erario se todos os tributos incidentes na operagao de
importagdo e da venda no mercado interno foram pagos? Qual a
responsabilidade solidaria se houvesse? Apresentar compradores e
receber uma comissdo mediante emissdo de NF de servicos é crime?
Qual a infracdo cometida? Por certo que solidariedade em pena de
perdimento ndo seria a penalidade aplicavel.

o principio da proporcionalidade consubstancia-se na necessidade e
adequacgdo dos meios empregados para que se atinjam os desideratos
que a lei almeja. Neste contexto, ¢ totalmente desproporcional a
aplicagdo de solidariedade a Impugnante em um Auto de Infracdo, no
valor de mais de 22 milhoes por ter recebido comissionamento, com
devida emissao de NF no valor de R$ 1.288.285,92!

certamente o ato sindicado ndo se encontra norteado pela
proporcionalidade e razoabilidade; requer seja dado provimento a
presente impugnacgdo a fim de que seja JULGADO IMPROCEDENTE
o presente Auto de Infragdo, anulando-se a multa aplicada.

Da impugnagcdo da empresa VLA COMERCIAL DE VIDROS
LTDAME

A VLA COMERCIAL DE VIDROS LTDA ME, apresentou a
impugnacdo de fls. 5136 a 5144, onde em sintese do necessario alegou:

a sociedade tem  como  objetivo  comércio,  transporte
rodoviario,manutengdo e instalagdo de vidro, bem como agenciamento
e intermediacdo do mesmo" clausula terceira do Contrato Social
doc.01; a impugnante demonstrara atraves da farta prova documental
que instruia presente impugnagdo, que o0s fatos descritos no retro
aludido auto de infracdo ndo corresponde a realidade; ao ra
impugnante, VLA COMERCIAL DE VIDROS LTDA ME ndo é parte
legitima para configurar no polo passivo deste processo
administrativo, mesmo que solidariamente; somente indicou clientes,
reais interessados na compra de vidro,recebendo por isto uma
comissdo, conforme ampla documentag¢do juntada aos autos, inclusive
as NFs de servigos, o presente Auto de Infra¢do ndo é claro, preciso e
induvidoso quanto adescricdo dos fatos e a capitulagdo legal da
infragdo cometida por todas as pessoas arroladas,ndo constando a
individualiza¢do e nem indicou os sujeitos passivos e os fatos e as
infracoes que cada uma das pessoas que foram arroladas como
infratoras cometeram.;

o auto de Infragdo que aqui se impugna, apenas presumiu que a
Impugnante, participou da importagdo ao receber comissdo por
apresentar possiveis compradores e receber uma comissdo por isto, a
empresa Sertrading S.A., real importadora e vendedora, importa e
vende os vidros no mercado interno, alguma vezes para clientes
indicados pela ora Impugnante; a impugnante tdo somente recebeu
comissdo por tal indicacdo, paga pela SERTRADING S.A. apos a
realizagdo da venda e, o pagamento da comissdo era efetiva do
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mensalmente, sendo o valor pago correspondente a soma de todas as
comissoes devidas pelas indicagoes realizadas no més imediatamente
anterior; como fica claramente demonstrado através das referidas
notas, a Impugnante recebeu o montante de R$ 381.030,82 (trezentos e
oitenta e u m mil e trinta reais e oitenta e dois centavos) a titulo de
COMISSAO ndo de Beneficio, cf. alegado no auto de infracdo valor
esse correspondente a totalidade das notas emitidas desde dezembro de
2008 a julho de 2011; (doc.6)

esse total representa percentual infimo do totalo das operagoes de
importagdo da Sertrading S.A. S.A. (R$ 21.901.137,96 vinte e um
milhdes novecentos e um mil cento e trinta e sete reais e noventa e seis
centavos, cf. auto de infragdo n°0917800/00136/11) o que ndo pode,
portanto ser considerado como faturamento da impugnante, tampouco
lucro; -a ora impugnante ndo possui poder econémico para realizar
tamanha operagdo, o que pode ser verificado através de seus balangos
dos anos de 2008 a 2012, em anexo (docs. 07);

- a VLA ndo teve atuagcdo (nem mesmo condi¢do!!l) efetiva na
importa¢do,a ndo ser seu comissionamento, iSSo porque, exercia como
efetivamente ainda exerce atividade de vidragaria, para consumidor
final e nao distribuicdo de vidros,

-a SERTRADING S.A. realizou importagées por conta PROPRIA e foi
a importadora da mercadoria, pagou devidamente os tributos, bem
como fechou o cambio, ndo havendo dano ao erario, além de ter
submetido a mercadoria ao despacho aduaneiro apresentando
corretamente todos os documentos necessdrios a sua instru¢do,

-diante de tudo o aqui exposto e da abundante prova documental
acostada a estd impugnagdo, requer a Vossa Senhoria, seja este
processo administrativo julgado improcedente, sendo cancelado o
lancamento consubstanciado no auto de infra¢do, com a consequente
anula¢do da multa aplicada a impugnante.

A Delegacia de Julgamento julgou improcedente a impugnacao,
em decisdo assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTACAO II
Periodo de apuragdo: 30/10/2008 a 07/04/2011

DANO AO ERARIO. OCULTAGAO DO SUJEITO PASSIVO, DO
REAL VENDEDOR, COMPRADOR OU DE RESPONSAVEL PELA
OPERACAO. CARACTERIZACAO.

O Dano ao Erario decorrente da oculta¢do das partes envolvidas na
operagdo comercial que fez vir a mercadoria do exterior é hipotese de
infragdo ‘“‘de mera conduta”, que se materializa quando o sujeito
passivo oculta nos documentos de habilitagdo para operar no comeércio
exterior, bem assim na declaracdo de importagdo e nos documentos de
instrugcdo do despacho, a intervengdo de terceiro, independentemente
do prejuizo tributdrio ou cambial perpetrado.
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CONVERSA o DA PENA DE PERDIMENTO EM
MULTA.HIPOTESES.

A conversdo da Pena de Perdimento em multa podera ser levada a
efeito sempre que as mercadorias sujeitas aquela penalidade tiverem
sido dadas a consumo, por meio da sua comercializagdo.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

As empresas indicadas no polo passivo da presente autuacdo,
SERTRADING S/A, SERTRADING BR LTDA, SERGLOBAL IMP. E
TRANSP. LTDA, WEST GLASS LTDA, VLA COML. DE VIDROS LTDA,
foram cientificadas do Acordao proferido pela DRJ — Sao Paulo e apresentaram
tempestivamente os respectivos Recursos Voluntarios, onde repisam os
argumentos ja trazidos nas impugnacdes:

Encaminhado o processo ao CARF, a turma julgadora houve por
bem converter o julgamento em diligéncia, por entender que haveria questoes
faticas a serem esclarecidas, consubstanciadas nos seguintes termos, que
transcrevemos da respectiva resolucao:

S3-C2T1
Fl. 105
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Em face do acima exposto, nos termos dos artigos 18 e 29 do Decreto n®
70.235/72. proponho que os autos retornem a ALFANDEGA DO PORTO DE PARANAGUA
- PR em diligéncia. para esclarecimento dos seguintes pontos:

(1) Quanto a capacidade financeira da SERTRADING S/A, a autoridade fiscal
informou o que segue abaixo (vide Relatério Fiscal, e-fls. 106):

Preliminarmente, entretanto, cumpre ainda detalhar e comentar fato relevante para tal
aspecto: apesar de ter sido exigido, expressamente, a apresentagdo dos extratos de
movimentagdo das contas correntes bancarias, bem como elementos de prova de
financiamento de terceiros, a empresa quanto a esses itens: (1) em relagdo aos
extratos, limitou-se apenas a apresentar, além da relagdo de instituigdes bancarias,
trechos parciais de extratos nos quais estariam contidos unicamente os débitos dos
tributos envolvidos no registro das DI (tela C.64); e (2) no que se refere aos
financiamentos, trouxe apenas contratos celebrados com institui¢des financeiras (tela
C.65) além de esclarecer que teria condi¢oes de se autofinanciar (tela C.66).

Assim, a Fiscalizacdo devera intimar a empresa SERTRADING S/A a:

a) Informar a origem dos recursos financeiros utilizadas para os
pagamentos efetuados em relacdo a todas as operacdes de importacdo objeto do presente litigio
(recursos proprios, recursos de terceiros, empréstimos bancarios. ete...), bem como apresentar
os respectivos documentos que comprovem as informacoes prestadas (extratos bancarios,
contratos de mutuos. contratos bancarios, ete...):

b) Comprovar a efetiva disponibilidade dos recursos financeiros na data
do pagamento (dos tributos ao Fisco ¢ das mercadorias aos fornecedores) em relacdo a todas
operacdes de importacdo objeto do presente litigio, por meio da apresentacdo dos respectivos
registros contabeis dos lancamentos efetuados em sua escrituragdo contébil-fiscal, bem como
dos respectivos registros da movimentacdo bancéria (extratos bancarios):

¢) Comprovar a efetiva transferéncia dos recursos financeiros para o
pagamento das mercadorias aos fornecedores em relacdo a todas operacdes de importacio
objeto do presente litigio, por meio da apresentacdo dos respectivos contratos de cambio
devidamente liquidados.

(i1) Quanto a alegacdo da existéncia do “Grupo econémico SERTRADING”. a
SERTRADING S/A devera ser intimada para apresentar documentagdo probante a fim de
comprovar a regularidade formal/legal na constituicdo do citado “Grupo™.

Ao término da diligéncia. a fiscalizacdo devera elaborar Relatorio Fiscal sobre
os fatos apurados e documentos apresentados.

Em resposta a diligéncia, foram juntados extratos bancarios,
documentos societarios e contdbeis, contratos de empréstimos bancarios,
planilhas de movimenta¢do financeira, dentre outros documentos, inclusive
laudo pericial contabil, demonstrativo da origem dos recursos das operacdes da
Recorrente "com vidros".

E o relatorio.
Voto
Conselheira Ana Clarissa Masuko dos Santos Araujo, Relatora

Os presentes recursos preenchem as condi¢cdes de admissibilidade, pelo que
deles tomo conhecimento.

Como se depreende, o presente processo tem como escopo diversas declaragdes
de importacao, que estribaram operagdes de importacdo de vidros, nas quais, embora tenham
sido declaradas a fiscalizacdo como '"por conta propria", foram requalificadas como
"importagdes por conta ¢ ordem de terceiros", tipificando-se a hipdtese de interposi¢ao
fraudulenta.
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Nao obstante, um primeiro ponto chama a aten¢do quando se analisa o auto de
infragdo: nao se pode verificar com clareza qual o fundamento legal da autuacao.

Destarte, verificando-se o auto de infracdo, as fls.5, depreende-se que o auto
lastreou-se nos seguintes dispositivos legais:

Enquadramento Legal
Art. 602, 604, IV, 618 e §1° do Decreto n® 4.543/02 e Art. 73, §§ 1°e 2°e 77 da Le1 n® 10.833/03.
Arts. 673, 675, IV, 689 e §1° do Decreto n°® 6.759/09 e Art. 73, §§ 1° e 2° e 77 da Le1 n°
10.833/03.

Ora, os mencionados dispositivos da Lei n.10/833/03 dispdem sobre a
possibilidade da conversao de pena de perdimento em multa equivalente ao valor aduaneiro, o
Decreto n. 4543/02 foi revogado pelo Decreto n. 6759/09, atual Regulamento Aduaneiro, e
quanto a esse ultimo, o dispositivos mencionados apenas reproduzem as disposigoes da Lei n.
10.833/03, sobre a multa equivalente ao valor aduaneiro.

Tal referéncia ¢ relevante, pois ha duas possibilidades de fundamentacao legal
do tipo "interposi¢do fraudulenta" na atual legislacdo aduaneira.

Antes de mais nada, deve ser frisado que a interposi¢do nas operacdes de
importacdo, por si sd, ndo ¢ evento vedado pela legislacdo; ao contrario, a legislacao,
especialmente por questoes de logistica, erigiu-se no sentido de disciplinar as formas legitimas
de interposi¢cao no comércio exterior.

A interposi¢ao associada ao predicado de “fraudulenta”, coibida pelo
ordenamento juridico, ¢ aquela prescrita no Decreto-lei n. 1455/76:

Art 23. Consideram-se dano ao Erario as infragdes relativas as
mercadorias.

[...]V - estrangeiras ou nacionais, na importagdo ou na exporta¢do, na
hipotese de ocultagcdo do sujeito passivo, do real vendedor, comprador
ou de responsavel pela operagdo, mediante fraude ou simulagdo,

inclusive a interposi¢do fraudulenta de terceiros.(Incluido pela Lei n°
10.637, de 30.12.2002)

[...]§ 1° O dano ao erdrio decorrente das infracoes previstas no caput
deste artigo sera punido com a pena de perdimento das
mercadorias.(Incluido pela Lei n° 10.637, de 30.12.2002)

§2° Presume-se interposi¢do fraudulenta na opera¢do de comércio
exterior a ndo-comprovag¢do da origem, disponibilidade e transferéncia
dos recursos empregados.(Incluido pela Lei n° 10.637, de 30.12.2002)

$ 3 As infragoes previstas no caput serdo punidas com multa
equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria, na importa¢do, ou ao
prego constante da respectiva nota fiscal ou documento equivalente, na
exportagdo, quando a mercadoria ndo for localizada, ou tiver sido
consumida ou revendida, observados o rito e as competéncias
estabelecidos noDecreto no70.235, de 6 de margo de 1972.(Redagdo
dada pela Lei n°12.350, de 2010)
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A Lein. 10.637/2002, por sua vez, estabelece que:

art. 27. A operagao de comércio exterior realizada mediante utiliza¢do
de recursos de terceiro presume-se por conta e ordem deste, para fins
de aplicagcdo do disposto nos arts. 77 a 81 da Medida Provisoria
n02.158-35, de 24 de agosto de 2001.

De acordo com o tipo legal da "interposi¢do fraudulenta", oculta-se o sujeito que
adquiriu ou vendeu a mercadoria, figurando em seu lugar, outro sujeito, que se utiliza de
recursos financeiros do primeiro, simulando-se ser este parte contratante na compra e venda.

Com esse artificio, ¢ possivel tornarem opacas ao Fisco e das autoridades
publicas em geral, situagdes em que os recursos financeiros tenham origem em ilicitos e que
ndo tenham sido oferecidos a tributagdo, operagdes com empresas vinculadas, a quebra da
cadeia do IPI, dentre outras situagoes.

O ordenamento juridico brasileiro erigiu o tipo legal da interposicao fraudulenta
de forma que pode se configurar nos casos concretos a partir: i. da presuncao do §2° do art.23
do Decreto-lei n. 1455/76; ii. ou pela comprovacao da existéncia de fraude ou simulacio,
em conformidade com o disposto no inciso V, do mesmo dispositivo.

A interposi¢ao fraudulenta fundada na presungdo ¢ relativa, isto ¢, ¢ 6nus do
contribuinte fazer prova em contrario, demonstrando a capacidade econémica para fazer frente
as operagoes de importacao.

Por outro lado, nas hipdteses de interposicdo fraudulenta que nio se assentam
em tal presuncao, deve a fiscalizagdo comprovar a existéncia de fraude ou simulagdo, conforme
determina o tipo legal e nos limites tragados pela legislacdo, para "fraude" e "simulagao".

Portanto, tragcadas as linhas gerais das normas juridicas que gravitam em torno
do caso concreto, como Ultima observacdo, deve se ter em conta que o tipo legal da
"interposi¢ao fraudulenta" pressupde a andlise profunda do acervo probatdrio de cada situacdo
descortinada.

No caso em apreco, verifica-se que ndo ficou clara, de inicio em qual das
modalidades de interposi¢ao fraudulenta foi enquadrado o caso concreto, pois o campo
"enquadramento legal" do auto de infragdo nada dispde, ao passo que o relatorio da fiscalizagao
¢ extenso e confuso, trazendo diversas questdes tedricas sobre modalidades de importacao, das
formas de interposicdo fraudulenta, de forma abstrata, ndo estando claro, em diversas
passagens quando estd fazendo referéncia ao caso concreto que se apresenta.

Tanto ¢ que a diligéncia realizadas nos autos, requereu a providéncia de uma
série de informagdes, que ficaram obscuras para o relator originario, impedindo-o de proceder
ao julgamento da lide.

E de se observar que, ainda assim, ndo hd que se falar em hipdtese de nulidade,
pois esses fatos ndo impediram que a Recorrente adequadamente se defendesse, ndo havendo,
pois, o cerceamento de seu direito de defesa.

Analisando-se o extenso relatdrio de fiscalizagdo, pode se depreender que a
hipdtese dos autos ¢ de interposicdo fraudulenta mediante fraude ou simulagdo, o que ¢
corroborado na decisdo de primeira instancia.
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E nesse sentido, entendeu-se que ocorreu a interposicao fraudulenta, por forca
de uma série de indicios encontrados pela fiscalizagdo, dentre outros (reproduz-se os termos do
termo de verificagao fiscal):

“(1) O responsavel efetivo pelas operagoes de importagdo sob andlise,
registradas em nome proprio pela pessoa juridica SERTRADING S/4,
CNPJ 03.748.067, é a pessoa juridica SERTRADING (BR) LTDA.,
CNPJ 04.626.426, entidade que efetivamente detinha a disponibilidade
da capacidade operacional utilizada para tal fim; a unica funcionadria
formalmente vinculada aquela (SERTRADING S/A, CNPJ 03.748.067)
ndo exerceu qualquer papel no processo de importagdo, atuando unica
e exclusivamente na emissdo de documentos fiscais e controle da
expedicdo de mercadorias ja nacionalizadas a mando e sob ordem de
pessoas vinculadas a esta (SERTRADING (BR) LTDA., CNPJ
04.626.426);

(2) O comportamento verificado nas operagoes ora analisadas de
indicagdo, nas declaragoes de importagdo (D), de pessoa juridica que
ndo foi a real responsavel pelas mesmas, no papel de importador e/ou
adquirente seguramente ocorreu em outras situa¢oes nas quais outras
entidades integrantes do grupo informal, genérica e ostensivamente
denominado de GRUPO SERTRADING, atuaram na importagdo (vide,
em especial, o que consta das tabelas C.1, C.4 e C.5 anteriores);

(3) Referido grupo informal, dada a forma de atuagdo visualizada nos
elementos obtidos em Diligéncia, bem como o que de forma mais
explicita consta nas informagdes publicas apresentadas em seus sites
institucionais, tem como negocio principal a presta¢do de servigos na
drea de comeércio exterior, ndo sendo, portanto, o de comércio de
mercadorias e ndo obstante as mesmas informagoes publicas, em
determinadas situagoes, e o proprio documentario fiscal (declaragoes
de importagdo, notas fiscais de venda) produzido e apresentado,
queiram induzir pensamento contrario; e

(4) Ja a existéncia de pessoas fisicas estranhas até mesmo aos quadros
daquelas vinculadas ao GRUPO SERTRADING, inegavelmente
exercendo fungoes gerenciais e de controle efetivo das operagoes,
conforme verificado nas mensagens obtidas em Diligéncia (MARCOS
TOBLER BRANT DE CARVALHO, CPF 264.371.13863, ¢ VERA
LUCIA DE ABREU, CPF 008.142.93808, por sua vez vinculados, ai
sim, a empresas do ramo de comércio de vidros) seguramente identifica
a existéncia de outro grupo/conjunto de responsaveis ou interessados
na prestagdo dos servicos especializados realizados pelo grupo
principal em tais operagoes.”

Ademais, afirmou a fiscalizacdo que o elevado volume fisico de cargas objeto
das primeiras DI registradas pelo estabelecimento localizado em Paranagua ja representava
incompatibilidade com sua estrutura operacional aparente, considerando-se apenas o fato de
que seu endereco claramente indica que se trata de sala localizada em prédio comercial,
seguramente incapaz de armazenar tamanha quantidade de produto, que por sua natural
fragilidade também requeria manuseio e estocagem diferenciados.

Afirma-se ainda que se as mercadorias tivessem sido de fato
revendidas/negociadas no mercado interno apenas apos a sua nacionalizagdo, teria que se
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admitir a existéncia de uma equipe especializada e numerosa para conduzir e tratar apenas
das questoes de vendas e logistica de produto tdo especifico. O que se verificou
preliminarmente, entretanto, é que, ao menos de maneira formal e com vinculo empregaticio
declarado, o estabelecimento filial, durante todo o periodo considerado, contou com apenas
uma funciondria administrativa.

Fez-se, ainda, alusdo ao processo administrativo n. 10.726.000129/2006-90,
afirmando-se que os fatos levantados e explicitados naquela autua¢do, ainda que
relativamente distantes no tempo e ainda considerando seu resultado final ainda pendente na
via administrativa, deixam, no minimo, duvidas sobre a regularidade da conduta da empresa
nas suas operagoes de importagdo mais recentes.

Em face desse contexto, novo freio de arrumagao deve ser estabelecido.

Delimitado que a autuagdo ndo se baseou na presuncdo determinada pela
auséncia de comprovac¢ao da origem, disponibilidade e transferéncia dos recursos empregados,
com a devida vénia, a resolu¢do que converteu o processo em diligéncia para a comprovagao
de origem de recursos nas importacdes, seria despicienda, sob pena de alteracdo de critério
juridico do lancamento, ainda que aparentemente seu escopo tenha sido cumprido pela
Recorrente, que até mesmo trouxe laudo pericial contdbil com a origem dos recursos
empregados nas operacdes.

Da mesma forma, a existéncia do grupo economico SERTRADING ndo foi
posto em duvidas, ja tendo sido apurado ainda em fase de fiscalizagdo, especialmente por forca
da composi¢ao societaria das empresas envolvidas. O que foi posto em duvida, foram os seus
efeitos juridicos, especialmente as repercussdes da atuacdo em conjunto, em operacoes de
importacao.

O cerne da questao estd em outro ponto.

Com efeito, ao se analisar o tipo legal "interposi¢ao fraudulenta" na importacao,
ja transcrito, tem-se como a "hipotese de ocultacdo do sujeito passivo, do real comprador ou
de responsavel pela operagdo, mediante fraude ou simulagdo, inclusive a interposi¢do
fraudulenta de terceiros"”. Assim, o tipo legal requer a ocultagdo daquele que importa a
mercadoria, por meio de outro sujeito, que se apresenta perante o Fisco como o importador.

No caso em tela, se a SERTRADING S/A foi colocada na posi¢do de empresa
de fachada, as demais empresas do grupo SERTRADING, SERTRADING BR LTDA,
SERGLOBAL IMP. E TRANSP. LTDA, bem como a WEST GLASS LTDA, VLA COML.
DE VIDROS LTDA, colocados na condi¢do de solidarios, deveriam ser reputados como as
reais importadoras, para se tipificar a conduta apontada.

Nesse contexto, a prova de conduta de interposi¢do, deveria passar pela
demonstracdo de que essas pessoas juridicas teriam sido as efetivas importadoras ou as
compradoras desses vidros, o que ndo estd claramente definido nos autos.

Ao contrario, a alegacdo das Recorrentes ¢ no sentido de que o grupo
SERTRADING arquitetou uma operagao para compra de vidros de fornecedores do Oriente
Médio e da China, vislumbrando as oportunidades no mercado doméstico. As empresas do
grupo teriam se estruturado para viabilizar a logistica das operacdes.
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Para alcangar os consumidores finais, teriam contratado as empresas VLA e
WEST GLASS, cujos sécios seriam profundos conhecedores do mercado nacional de vidros,
para alcangar esses clientes, fazendo jus a comissdes por essa intermediagao.

E de se observar que a fungio alegada como exercida pela VLA ¢ WEST
GLASS, ja seria um indicio importante de que a importagdes ndo teriam sido feitas a
importadores predeterminados, por encomenda. Corrobora a alegacdo de que o Grupo
SERTRADING vislumbrou a oportunidade empresarial no mercado de vidros e assumiu o
risco de promover essas importacoes.

Ora, essa estrutura de negocios ndo se demonstra ilicita ou fraudulenta, em
principio.

Para estribar o argumento, a SERTRADING S/A trouxe diversos documentos,
no advento da impugnagao, que sequer foram apreciados pela decisdo de primeira instancia,
quais sejam, dentre outros:

-lista de cliente, que seriam os adquirentes dos vidros importados (anexo7);
-relatério de movimentagdo (anexo 8);

-relatorios do Kardex (anexo 9);

-notas fiscais de saida, no mercado interno, dos vidros importados (anexo10);
-lancamentos no Razao dos clientes inadimplentes(anexo12;

-planilhas demonstrativas das margens de lucro com as operagdes com vidro
(anexo14);

Ademais, tanto as empresas VLA, como WEST GLASS, trouxeram diversas
notas fiscais de prestagdo de servicos de intermediacdo de negdcios, para a SERTRADING
S/A, que sequer foram mencionados, ainda que fosse para desconsidera-las.

Em face de todo o exposto, entendo ser fundamental para o deslinde do presente
caso, que novamente haja a conversao do julgamento em diligéncia, para que a autoridade
preparadora analise todos os documentos juntados pela recorrente SERTRADING S/A por
ocasido da impugnacdo, bem como outros que reputar necessarios, para elaboragao de
demonstrativo que vincule as mercadorias de cada uma das declaragdes de importagdo
abrangidas na autuagdo e contratos de cambio, com os documentos contabeis da empresa (livro
de entrada, estoque e saida), notas fiscais de saida do armazém e retorno simbdlico, nota fiscal
de vendas aos clientes referidos nos mesmos documentos, margem de lucro das operacdes ou
perda, contratos de cambio.

Ademais, em relacao as empresas VLA e WEST GLASS, que sejam apreciados
os documentos juntados, tais como as notas fiscais de prestacdo de servigos, € outros
documentos contabeis correlatos, para que seja apurado a sua legitimidade ou, para que sejam
desconsiderados, se for o caso.
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Apos, deve ser dada oportunidade para cada um dos Recorrentes manifestarem-

se no prazo de 30 dias, prorrogaveis uma vez, devendo os autos retornarem para
prosseguimento do julgamento.

Ana Clarissa Masuko dos Santos Araujo

(assinado digitalmente)
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